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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOCIAL QSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA consta assinac

digitalmente por:
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Nome

MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA

cERrrErco o REGTSTRo st{,09/04/2024 L2;06 soB N" {1212440857.
PROTOCOLO: 24239648A DE 09/04/2024.
cóoreo or venrrrceçÃo: 12{0t89?811. cNpi, DÀ sEDE: 51652901000192.
NIRE: 41212{110857. COM EEEIIOS DO REGISTRO EN: O4/O4/?024.
SOCIÀI, QSMSI - ENGENIIÀRIÀ E PROJEEOS LTDÀ

I.EAIIDRO IIIÀRCOS RAYSEL BISCÀIÀ
SECRETÀRTO-GERÀI.

êmprêsafacil ,pr , gov. br

CPF/CNPJ
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SAUDAX MEDICINA LTDA

CN PJ : 08.7 47.t63/OOOt-37
NIRE: 4L206879O79
DECTMA SÉrrVn ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

ANAHIA ANDRADE BIANCO, brasilelra, solteira, maiol enfermeira, nascida em

2010411977, natural de Guarapuava PR, residente e domiciliada em Guarapuava

PR, na Rua Quintino Bocaiuva ne L1,63, Centro, CEP 85010,300, portadora da

entidade ns 7.131.820-6 lnstituto de ldentificação do Paraná e CPF

WALDEMAR GETESKI JUNIOR, brasileiro, natural de

cido em 26/0311979, solteiro, médico, portador do CPF ns

a Cédula de identidade ne 6.258,636-2 SSP/PR, residente e

rapuava-PR, a Rua Frei Caneca, ne 2350, Bairro Trianon, CEP

85012-000, únicos socios da sociedade empresaria limitada, SAUDAX MEDICINA

LTDA com sede e domicilio em Guarapuava PR, a Rua Frei Caneca 2350, Andar
Térreo, sala 3, Bairro Trianon, CEP 85012-000, inscrita no CNPJ sob 1e

08.741,.163/0001-37 e registrada na JUCEPAR sob o NIRE 4t206879079, em

2210912010, em consonância com o que determina o artigo 2.031. da Lei

1,0.406/2002, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e

alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da

referida Lei ns tO.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

cúusuLR PRIMEIRA: A sociedade, constituÍda sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com a denominação de SAUDAX MEDICINA LTDA será

regida por este Contrato Social e pela Lei 10.406/2002.

CúUSUH SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio na cidade de Guarapuava
PR, na Rua Frei Caneca 2350, AndarTérreo, sala 3, Bairro Trianon, CEP 85012.000.

CLAUSUIÁ TERCEIRA: O Ca pitalsocialde RS 100.200,00 (cem mil e duzentos reais)
dividido em 1-00.200 (cem mil e duzentos) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional está assim distribuído entre
os sócios:

S

032.555.419-6

026.372.459-05 e

SÓCIOS QUOTAS VALOR RS %

ANAHIA ANDRADE BIANCO 50.100 Rs 50.1oo,o0 50,0 0/o

WALDEMAR GETESKI J UN IOR s0.100 Rs 50.100,00 50,0 %
TOTAIS 100.200 Rs 100.200,00 1,00,0 %
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SAUDAX MEDICINA LTDA

CN PJ : 08.7 47.L63/OOOL-37

NIRE: 4L206879O79
DECTMA SETTMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social as atividades de: MEDICINA

AÍVBU LATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;M EDICI NA DO TRABALHO; REALIZAÇÃO

DE PERíCIAS MÉDICAS; ASSISTENCIA MÉDICA EM EMPRESAS E E]V DOÍVICíLIO DO

pACt E NTE; E LABO RAÇÃO O r EXAÍVI ES AD tvl ISS I O NAIS, PE R lO D ICOS, tV U DANÇAS D E

FUNÇÃO, RETORNO AO TRABALHO E DEtVIISSIONAL; ELABORAÇÃO DE

pRoGRArvrAS DE PREVENÇÃO DE RTSCOS AMBIENTAIS (PPRA), DE CONTROLE

MÉDtco DE sAUDE ocupACtoNAL(pcÍvso), EMtssÃo DE LAUDoS rÉcNtcos DAS

coNDtÇÕES A|VIBtENTA|S DE TRABALHO (LTCAT), PERFTL PROFTSSTOGRAFTCO

pREVtDENC|ARTO (ppp), ELABORAçÃO Oe DTAGNOSTTCO POR REGTSTRO GRAFICO

E DIGITAL; CURSOS OU TREINAMENTOS E QUALIFICAÇÃO EMI PROGRAÍVAS DE

SAUDE, SERVTÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA,

ENFERTVAGEM E ATTVTDADES DE NUTRIÇÃO; pOSrO DE COLETA LABORATORTAL E

PLANEJAIVENTO E PROJETOS DE TECNOLOGIA EIV GESTÃO ATVIBIENTAL.

CúUSULR QUtlrttR: A sociedade possui a filial ne 01, com sede , na cidade de Ponta

Grossa-PR, a Rua Augusto Severo ne l-45, Loja 01, Bairro Nova Russia, CEP 84053-

355, com capital destacado, para fins fiscais, de RS 10.000,00 (dez mil reais).

CúUSULA SEXTA: Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou

qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da Lei,

a sociedade atuará:

§ PRIMEIRO: No estabelecimento eleito como Matrlz situado na cidade de

Guarapuava-PR, a Rua Frei Caneca 2350, Andar Térreo, sala 3, Bairro Trianon, CEP

85012-000, inscrita no CNPJ sob ne 08.741*163/0001-37, serão exercidas as

atividades de: MEDICINA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;IVEDICINA DO

TRABALHO; REALTZAÇÃO DE pERíC|AS wÉOTCRS; ASSTSTENCTA VÉOrCn EM

EtvTpRESAS E EÍV DOtVilCíLtO DO PACTENTE;ELABORAÇÃO DE EXAMES

ADMtSStONAtS, PER|ODICOS, MUDANÇAS DE FUNÇÃO, RETORNO AO TRABALHO E

DEVilSSTONAL; ELABORAÇÃO DE PROGRATVAS DE PREVENÇÃO DE RTSCOS

AÍVTBTENTATS (ppRA), DE CONTROLE MÉD|CO DE SAUDE OCUPACTONAL(pCÍVrSO),

EMISSÃO DE LAUDOS TÉCN|COS DAS CONDTÇÕES AMBTENTATS DE TRABALHO
(LTCAT), PERFTL PROFTSSTOGRAFTCO pREVtDENC|ÁR|O (ppp), ELABORAÇÃO DE

DTAGNOSTTCO POR REGISTRO GRÁF|CO E DTGTTAL; CURSOS OU TRETNATVENTOS E

QUALIFICAÇÃO EtV PROGRAÍVIAS DE SAÚDE, SERVTÇOS DE FONOAUDTOLOGTA,

FtstoTERAprA, pstcoloctA, ENFERtvIAGEtv E ATtvtDADES DE NUTRTÇÃO; POSTO

DE COLETA LABORATORIAL E PLANEJAMENTO E PROJETOS DE TECNOLOGIA EM

GESTÃO AMBIENTAL.
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SAUDAX MEDICINA LTDA

CN PJ : 08J 41.763/OOOL-37

NIRE: 47206879079
DECTMA SETTMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

§ SEGUNDO: No estabelecimento eleito como Filial ns 0L situado na cidade de

Ponta Grossa - PR, a Rua Augusto Severo ne 1.45, Loja 01, Bairro Nova Russia, CEP

84053-355, inscrita no CNPJ sob ne 08.741,.163/0002-18, serão exercidas as

atividades de : [VEDICINA AIVIBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;MEDICINA

DO TRABALHO; REALTZAÇÃO Or PER|C|AS MÉD|CAS; ASSTSTENCIA rVÉOtCn

EM EMPRESAS E EM DOMrCíLtO DO PACTENTE;ELABORAÇÃO Or EXAtvTES

ADIVilSStONA|S, PERtOD|COS, MUDANÇAS DE FUNÇÃO, RETORNO AO

TRABALHO E DEMISSIONAL; ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE PREVENÇÃO

DE RTSCOS AMBTENTATS (ppRA), DE CONTROLE ÍVÉOICO DE SAÚDE

ocupACroNAL(pcMSo), EMrssÃo DE LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÕES

AtvBtENTA|S DE TRABALHO (LTCAT), PERFIL PROFISSIOGRAFICO
pREVTDENCTÁRrO (ppp), ELABORAÇÃO DE DTAGNOSTTCO POR REGTSTRO

GRAFTCO E D|G|TAL; CURSOS OU TRETNAMENTOS E QUALTFTCAÇÃO Ervr

PRoGRAMAS DE SAÚDE, SERVTÇOS DE FONOAUDTOLOGTA, FISIOTERAP|A,
pstcoloctA, ENFERMAGEM E ATTVTDADES DE NUTRTÇÃO; POSTO DE COLETA

LABORATORIAL E PLANEJAÍ\4ENTO E PROJETOS DE TECNOLOGIA EM GESIÃO

AÍVBIENTAL,

CúUSULq SfitVtR: A sociedade iniciou as suas atividades em 02/04/2007 e o seu
prazo de duração e indeterminado.

CI-AUSULA OITAVA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual perti nente.

CúUSU|-R trlOttlR: A responsabilidade de cada socia é restrita ao valor de suas

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

CúUSU|-R OÉC|VR: A administração da sociedade caberá aos sócios, ANAHIA
ANDRADE BIANCO e WALDEMAR GETESKI JUNIOR, dispensadas da prestação de
caução, as quais compete administrar individualmente a sociedade nos termos da

Lei 10.40612002, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
quais sejam, entre outras, fiança, aval, endosso e aceite de todo e qualquer título
de favoç ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
te rceiros,
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SAUDAX MEDICINA LTDA

CN PJ : 08.7 41..76310001-37

NIRE: 41206879079
DECTMA SETTMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

§ PRIMEIRO; Nos atos de aquisição, alienação e oneração de bens do ativo
permanente, os administradores dependem de autorização de todos os socios.

§ SEGUNDO: Os Administradores responderão solidariamente por perdas e danos

morais perante a sociedade caso realizem operações ilegais.

cúusUn oÉctvn PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros

ou perdas apurado.

cúuSum DÉclMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por

todos os soclos.

cúusun oÉctvn TERCETRA: os sócios poderão, de comum acordo flxar uma

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições

regula menta res pertinentes.

CúUSULA OÉcttltR QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ ÚrutCO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu socio.

CúUSUuq oÉCtn4n QUtrufR: os administradores declaram sob as penas da lei,
que: não estão impedidos de exerceradministração da sociedade, por leí especlal,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia populaç contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fe pública ou a

propriedade; que tudo o que está estabelecido neste instrumento e verdadeiro e;
que tem conhecimento das obrigações assumidas em decorrência deste
instru mento,
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SAUDAX MEDICINA LTDA

CN PJ : 08.7 47.763/OOOL-37

NIRE: 47206879079
DECTMA SETTMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO

CúUSUn OÉCttrln SEKIA: Esta sociedade será regida pela Lei 10.406 de 10 de

Janeiro de 2002 aplicados à sociedade limitada, bem como de forma supletiva e
no que for aplicável pela lei 6404 de 15 de Dezembro de 1976 e demais dispositlvo
legal pertinente à matéria.

CúUSUÁ oÉCtnlln sfftnllR: os socios não respondem subsidiariamente pelas

obrigações sociais.

cúUSun oÉctvR OITAVA: Fica eleito o Foro de Guara puava/PR para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

Os socios assinam o presente instrumento, em via única, para que valha na melhor
forma de direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na lunta
Comercial do Estado do Paraná obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

Guarapuava,02 de Junho de 2021.

ANAHIA ANDRADE BIANCO WALDEIVIAR GETESKI J UNIOR
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ASSTNATURA ELETRÔNICA
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sExrA ALTERAÇÃo coTTRATUAL E coNsor-roeçÃo
BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA

cNPJ No 1 6.403.029/0001 -54
NIRE: 41207384472

FLS.ouo4

FLAVIA BERNARDES ASSUMPçAO, brasileira, casada sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 2010511972, natural de Valença/RJ,
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empresária, portadora da Cl RG
2511012010 e inscrita no CPF sob No

na Av XV de novembro, No 3.788,

-2 SSP/PR emitido em
residente e domiciliada

o

, cEP 85.560-000, em
Chopinzinho, Estado do Paraná e RONALDO NOVOA ASSUMPçÃO,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
2411011976, natural de Santos/SP, Médico com CRM 22.0551PR, podador da
cl o 147-8 SSP/SP emitido em 05/06/1996 e inscrito no CPF sob

nte e domiciliado na Av. XV de novembro, Apto 01,
Ns

\-

.560-000, em Chopinzinho, Estado do Paranâ, sócios
componentes da sociedade_ empresarial que gira sob nome empresarial
BERNARDES & ASSUMPÇAO LTDA, com sede e foro na Rua Presidente
Dutra, No 4.114, Sala 04, Centro, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob No 16.403,029/0001-54, com registro na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41207384472, em 0310712012 e
última alteração de contrato social arquivada sob No 20214585182, em
2910712021, resolvem na melhorforma de direito, alterar seu contrato social e
posteriores alterações contratuais, conforme clausulas e condições seguintes:

1a Em virtude da presente alteração de Contrato Social, a atividade
econômica da sociedade passará desta forma e a partir desta data, ter a
seguinte redação: Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do
trabalho, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
Atividades de profissionais da área de saúde e de atenção ambulatorial,
Laboratórios c!ínicos e consultas medicas em geral, Serviços de
diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos,
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica,
Atividades de psicologia e psicanálise, fisioterapia, terapia ocupacional,
fonoaudiologia e de Enfermagem.

2a - À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que
determina o art. 2.031 da Lei n.o 10.40612002, os sócios resolvem, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposições da referida Lei n.o 10.40612002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

BERNARDES & ASSUMPçÃO LTDA
CNPJ Ns 16,403,029/0001-54

NIRE: 41207384472
FLAV!A BERNARDES ASSUMPÇAO, brasileira, casada sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 2010511972, natural de Valença/RJ,
empresária, portadora da cl RG No 13.147.711-2 SSP/PR emitido em

v

\

687.916-2

694"12

§(



sExrA ALTERAçÃo coTTRATUAL E coNsot-lonçÃo
BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA

cNPJ No 1 6.403.029/0001-54
NIRE: 41207384472

FLS.02104

2511012010 e inscrita no CPF sob No 036.687.916-27, residente e domiciliada
na Av XV de novembro, No 3.788, Apto 01, Centro, CEP 85.560-000, em
Chopinzinho, Estado do Paraná e RONALDO NOVOA ASSUMPÇÃO,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
2411011976, natural de Santos/SP, Médico com CRM 22,055/PR, portador da
Cl RG No 26.890.147-8 SSP/SP emitido em 05/06/1996 e inscrito no CPF sob
No 276.694.128-28, residente e domiciliado na Av. XV de novembro, Apto 01,
Ns 3.788, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do Paranâ, sócios
componentes da sociedade_ empresarial que gira sob nome empresarial
BERNARDES & ASSUMPçAO LTDA, com sede e foro na Rua Presidente
Dutra, No 4..114, Sala 04, Centro, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do
Paranâ, inscrita no CNPJ sob No 16.403.029/0001-54, com registro na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE Ns 41207384472, em 0310712012 e
ultima alteração de contrato social arquivada sob No 20214585182, em
2910712021, resolvem na melhor forma de direito, consolidar seu contrato
social, conforme clausulas e condições seguintes:

'la A sociedade gira sob nome empresarial de BERNARDES &
ASSUMPÇÃO LTDA, com sede e foro na Rua Presidente Dutra, No 4.114,
Sala 04, Centro, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do Paraná.

2'- O Capital Social que é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) totalmente
integralizado e dividido em 15,000 (quinze mil quotas) no valorde R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente integralizados, fica o mesmo assim distribuído entre
os socios:

3a - Atividade econômica da sociedade é Serviços de perícia técnica
relacionados à segurança do trabalho, Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, Atividades de profissionais da área de saúde e
de atenção ambulatorial, Laboratórios clínicos e consultas medicas em
geral, Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros
exames análogos, Atividades de serviços de complementação
diagnóstica e terapêutica, Atividades de psicologia e psicanálise,
fisioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e de Enfermagem.

4a - A sociedade iniciou suas atividades em 0310712012 e seu ptazo de duração
é indeterminado,

5' - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
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socto QUOTAS VALOR (R$) (%l
FLAVIA BERNARDES ASSU MPÇÃO 10.000 10.000,00 66,66
RONALDO NOVOA ASSUMPÇÃO 5.000 5.000,00 33,34
TOTAL 15.000 15.000,00 100



sExrA ALTERAÇÃo coTTRATUAL E coNsolroeÇÃo
BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA

cNPJ No 1 6.403.029/0001 -54
NIRE: 41207384472

FLS.o3l04

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratua I pertinente.

6a - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7a - A administração da sociedade caberá a socia FLAVIA BERNARDES
ASSUMPçÃO com poderes e atribuiçÕes de administrar, a quem compete
privativa e individualmente o uso do norne empresarial e a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor
de dualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. A Administradora fica
dispensada da prestação de caução.

8a - Ao termino de cada exercício socia, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na produção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

9a - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os sócios
deliberarão sore as contas e designarão administrador quando for o caso.

10' - A reunião, quando necessárias, serão convocadas pela Administradora
e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os
endereços que os sócios, para este fim, depositarem na sede da sociedade,

114 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios,

124 - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo
quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do capital social, nos
casos em que a lei não exigir quorum maior.

134 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de
"p ró-labore", observadas as d ísposições reg ulamentares pe rtinentes.

144 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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sExrA ALTERAçÃo coTTRATUAL E coNsor-ronçÃo
BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA

cNPJ No 1 6.403.029/0001 -54
NIRE: 41207384472

FLS.o4l04

154 - A Administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
propriedade.

16' DEGLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: A
empresa BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA, declara e confirma, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complementar No 123, de 1411212006.

17a - Fica facultada, o administrador, nomear procuradores, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procu radores assim nomeados.

18" - Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do Paranâ, para o exercício
e cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em via única, sendo está via destinada ao registro e arquivamento
na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Chopinzinho, 13 de dezembro de 2021

BERNA ASSU
c 036.687.916-27

RONAL O NOVOA

Página 4 de 6
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]MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANTONIO CARLOS LOPES DE VARGAS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 037234, inscrito no CF

n'85981842920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, qt

este documento é autêntico e condiz com o original.

Nome

ANTONIO CARLOS LOPES DE VARGAS

CERTIETCo o REGISTRO Ét L7|L2/2O2L L2:42 SOB N' 20218399251.
PRoTOCoLo: 2L839925L DE L6/L2/2O2L.
cóorco os venrrrcrçÃo: 12109218580. cNpJ DA sEDE: 16110302900015{
NIRE: 41207384412. COU EFEIToS DO REGISTRO EM: L3/L2/202L.
BERIrÀRDES e ÀssuMPçÀo LTDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnEtÁRto-cuRÀr

m. ernpreEafacil. pr. gov. br

ç

CPF N'do Registro

037234B59B'1842920
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ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE MINAS GERAIS

à

N'FCN/REMP
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AMBIENTAL LTDAAAG

oE côDrco côoroo

OO PROIOCOLO (Uro dr Jmto Comrcl.l)

(da Empresa ou do 
^gãnlo 

Auxlllâr do Comôrclo)

requeÍ â V.St o deíerimento do s€gulnle eto:

'l I oso coNTR^ÍO -^.7\\ZT
\ãq\

RFB

trP t]P
/Agente Auúlia, do Comêício:

RMANHUACU

Local

Teleíone

29 Julho 2014

DA
OECISÀO SINGULAR COLEGIAOA

EmpÍcsarlal(alsl igual(ais) ou somelhantc(st:

l-l NÃo t t
U l-'l NÀo t t

Data Rosponsávcl Orta

! stu ! stt.t Píocesso em Ordom

À decisâo

Rosponsâvel

_l_t _
Oata

Píocesso om origâncla. (Vid€ despacho em íolhe anexe)
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tr
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I-l Processo ind6Í€íldo. Publiguo-s€,

PÍesldenlg da _ Tuíma
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ooNTRATO DE CONST|TU|ÇÃO DE A & c ENGENHARTA
AMBIENTAL LTDA

'l . ADEMIR LIPARIZI JUNIOR, nactonaildads BRAS|LEIRA, AGRÔNOMO, Casodo, reglme de

bens Comunhao Parcial. no do CPF 012,928.126-30, documenlo de ldentldadE MG11864534.
SSP, MG, com domlclllo / resldrÉncia a RUA OLIVEIRA, númsro 267, baino / dlslíilo PlNHElRo,
munlclplo MANHUACU - MINAS GERÂtS, CEp 36,900-0OO e

2. GUILHERME GAMA POVOA, naclonalldade BRASILEIRA, PROOUTOR RURAL, Sollelro, data

de nascimento 23i03/1903, no do CPF 063.974.396'07, documenlo de idenlldade MG80ô4333,

SSP, MG, com domicllio / resldência a RUA LETICIA VARGAS PINHEIRO, número 158, bairro /

disrriro PlNHElRo, munícÍpio MANHUAÇU - MTNAS GERAIS, CEP 36.900-000.

Conslituem uma sociedade empresária limitada, mediante as segulnles cláusulas:

Cláusula Primelra - A sociedade adolará o nome empresarlal de A E G ENGENHARIA

AMBIENTAL LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS OE

PERICIA TECNICA RELACIONAOOS A SEGURANCA OO TRABALHO. ATIVIDADES DE

APOIO A PRODUCAO FLORESTAL. SERVICOS DE AGRONOMIA E OE CONSULTORIA AS

ATIVIOADES AGRICOIáS E PECUARIAS. SERVICOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E

GEODESIA E FORNECIMÉNTO E GESTAO OE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade ó na RUA DESEMBARGADOR ALONSO STARLING,

número 399, ANDAR: 2. bairro / dlstrito CENTRO, municlplo MANHUACU - MG, CEP 36.900-000.

Cláusula Quarta - A sociedade Iniciará suas atlvidades em29lO712014 e seu grczo de duração é

indetermlnado.

Cláusula Quinta - O capital soclal ê RS 5.000,00 (CINCO MIL reais) dividido em 500 quotas no

valor nominal R$ 10,00 (DEZ reals), lntegrallzadas, nesle ato em moeda corrente do Pals, pelos

sócios:

Cláusula Sexta - As quolas sâo indivislveis e não poderào ser cedidas ou transíeridas a lercelros

sem o consentimenlo do(s) outro(s) sócio(s), a quem íica assegurado, em igualdade de condiçÕes

e pÍeço dlreito de pÍeíerência para a sua aquislçâo se postas â venda. ÍorÍnalizanclo, se reallzada

a cessão. s alleragâo contÍatual pertinonle,

Clâusula Sétima - A responsabilidade de cada sôclo é rsstrlta ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela lntegralizaçâo do capilal soclal.

Clâusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sóclo ADEMIR

LIPARIZI JUNIOR ao aclmlnlslrador/sócio GUILHERMÉ GAMA POVOA, com os poderes e

atrlbulgoes de representaçào atlva e passiva na sociedade, judlclal e exlrajudiclal, podendo

praticar lodos os atos comproondidos no obJetgr social, sempre de interesse da sociedade,

aulorizado o uso do nomo empresarlel, vedado, no entanlo, Íaz6.lo sm atlvldados eslranhas ao

lnlerosse social ou assuÍniÍ obrlgaçõos seja em [avor de qualquer dos quotlstas ou do t€rceiros,

MÔDULo INTEGRADoR:15 Jr{?sroslozro lll ll ll llllllllllll!llllllllllll uoore'4oeo

#' '2

NOME r. oe euorasl vÂLoR Rs

ADEMIR LIPARIZI JUNIOR zsol 2.soo.oo

GUILHERME GAMA POVOA 25ol 2.500.00

TOTAL 5ool s.ooo,oo

e
do Mlnas
br e lnforme:

ono3 2101
eo

4. Para valldar este documento,'. Esta cópla foiSw9Vsslnada em
"do

14 por
1413

de Paula

3
de segurança
- Secretárla Geral.
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5CoNTRATO DE CONSTITUtÇÃO DE A & G ENGENHARIA

AMBIENTAL LTDA
bem como oneror ou ollsnar bens lmôvols da socledade, sem eulorlzaçáo do(s) outío(s) eóclo(s),

Cláusula Nona - Ao térmlno do cada exerolclo soclal, om 31 de dezembro, o admlnlstrador

prestará conlâs Justlflcadas d€ sua admlnlstração, procodondo â elEborsgáo do lnventárlo, do

balanço patrimonlal e do balenço de resullado econômlco, cabendo aos sÔclos, na proporçáo de

suss quolas, os lucros ou perdas apurados,

Cláusula Dêcima . Nos qualro meses segulnles ao término do exerclcio social, os sÓcÍos

deliberarão sobro as contas e designarâo admlnistrador(es) quando Íor o caso.

Cláusula Dácima Primeira - A sociedade poderá a qualquer t€mpo, abrir ou íechar Íilial ou outra

dependência, mediante alteração contralual deliberada na Íorma da lei.

Cláusula Dócima Segunda - Os sócios podeÍâo, de comum acordo, Ílxar uma ÍellÍada mensal, a

tllulo de 'pro labore', observadas as dlsposições regulamonlares perlinentes.

Cláusula Dêcima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade

conlinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o íncapaz. Não sendo possÍvel ou

inexistindo lnleresse destes ou do(s) sóclo(s) Íemanescenlo(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrlmonial da sociedade, â dala da resolução,

veriÍlcada em balanço especialmente levantado.PaÉgralo único. O mesmo procediÍnênto serâ

adotado em outros casos €m que a socledade se resolva em relaçeo a seu sÔclo.

Cláusula Décima Quarla - O(s) AdminlstradoÍ (es)'declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especlal, ou em virlude de

condenação criminal, ou por se enconlrar(em) sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamenle, o acesso a cargos públicos: ou por crime Íallmentar, de prevaricação. pelta ou

suborno, concussão, peculalo, ou contra a economia popular, conlra o sistema íinanceiro

nacional, conlra normas de deíesa da conçorréncia, conlra as relações de consumo, íé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Dêcima Quinla - Fica eleito o Íoro de MANHUACU para o oxercicio e o cumprimento dos

283
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- direitos e obrigaçÕes resultanles deste contralo.

E, eslando os sócios iuslos € contratados, assinam o presenle instrumenlo,

(MG) ,29 de Julho de 2014.

GAMA POVOA

Sôclo/Admlnlstrador
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GOVERNO DO E
SECRETARIA OO ESruruncoúÉÃõÀi rAo

DECLARAÇÃo E pRocuRAÇÃo eARA INSCRIÇÃo No CAGEF tLl 1

Declaro, para Íins de inscrição no Cadastro Gcral de Fornecedoros - CAGEF, Junlo a Secreterla de Estado de Planojamento

e Gestão - SEPIáG e a Junla Comerclal do Eslado de Mines Gorals - JUCEMG, sob as ponas da lel, que as lníormaçôes

abaixo om relação â emprosa A & G ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA sáo Ílrmes o verdadeiras:

1. Li, estou ciente das regras contidas no Decrelo Estadual no.45,902, de27 de Janelro de2012, que dispÓe sobre o

CAGEF, previsto no art. 34 da lei Íederal no 8.666, de Zl de lunho de '1993, e desejo realizar a inscriçâo da empresa no

CAGEF:

2. Todas as iníormaçôes conslantes da base de dados do Sistoma de Registro Mercantll - SRM sáo veÍdadelras,

comprovadas pelos documentos apresentados â JUCEMG;

3. Na empresa náo há reatização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezollo) ános ou a

realizaçáo de qualquer trabalho por menores de 16 (dezessels) anos, salvo na condlçáo de aprendiz, na Íorma da lei;

4. Declaro, ainda, compromisso de inÍormar Íormalmenle ao CAGEF a ocorrência de qualquer Íato impeditivo ou posterior a

esta declaração que lnteúra nos dados conslanles do regislro cadastral; e,

5. Nomeio o(a) Sr.(a) ADEMIR LIPARIZI JUNIOR, CPF: 012.928.126-30, como representante da empÍesa Peranle o Portal

de Compras de Minas Gerais/ Sislema lntegrado de Administração.de Materiais e Serviços - SIAD-MG:

5.1 O reÍerido representanle responderâ pela empresa em todosos atos e procedlmenlos, praticados via internet, no Portel

de Compras de Minas Gerais. e poderá: representar a empr€sa nos slstemas de Pregão Eletrônlco e Cotação Eletrônlca de

Preços - COTEP, assim como excluír o cadaslro da empresa no CAGEF;

5.2 O Portal de Compras de Minas Gerals emltirá uma senha de acesso, pessoal e lntransÍerivel, quo será envláda paÍa o

email do representante, qual seja: ramonmayrlnck@yahoo.com.br;

5.3 A senha de acesso equivale à asslnatura elelrônica do representante credoncaado, conslderado como signatário da
proposla de preços, ou de qualquer outro documenlo por ele elaborado, por melo da internet;

5.4 O uso da senha de acesso por este represenlanto é de intoira responsabilidade da empresa, inclulndo qualquer
transação eÍetuada por ele ou tercelros, nâo Íeslando à Adminlstração Pública Estadual qualquer responsabllidade por
eventuais danos decorrenles do uso indevido da reÍerida senha.

MANHUACU, 29 de Julho de 2014

Noto 1: Ê obÍigalôrio o rcoonhoclmento do ÍlÍms do(s) osrlnatura(r),

Nott 2: É condçâo gaío o cgóastío auloínállco ds €mpíesr no OÂGEF o lnlíogo dost€ dosum€nlo no JUCEMG. A omproso lombóm poderô optor por
roalizar o 3eu csdaBLo no CAGEF postodormonlo, acereendo o PoÍlal do Complor no endereço www,contpÍo!.nrg.gov.br.

Pâglna 1 de 2
MÔDULO INTEGRADOR: J142610516238 MG03994890
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.62s.044/0001-94

Razão Social: CENTRO DE ANALISES E ESPECIÂLIZACOES DE MEDICINÂ
AMBULATORIAL INOVACAO LTDA

Nome Fantasia: CLINICÁ. INOVACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data deVencimento do Cadastro:28/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:
CapitaI Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

eNAE Secundário 6:

Micro Empresa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: NãO

R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 19/04/2021
\zte-e/ee - PREPARÂÇÃO DE DOC MENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZÂDOS DE APOIO ADMINISTRÂTTVO NÃ ESPECIFICADOS
ÂNTERIORMENTE

Ttre-7/04 - SERVIÇOS DE pERÍCrA TÉCNTCA RELACTONADOS À
7120-t/OO - TESTES E ANÁLTSES TÉCNTCAS

8630-s/03 - ATTVTDADE MÉDrCA AMBULATORTAL RESTRTTA A
8640-2/02 - LABORÂTÓruOS CLÍNTCOS
8640-2/08 - SERVrÇOS DE DrAGNÓSTTCO POR REGTSTRO GRÁFrCO -

86sO-O/s9 - ATTVTDADES DE PROFTSSTONATS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO

)D"do Contato
CEP:

Endereço:

Município /UF
Telefone:

E-mail:

Dados do

90.010-904

RUÂ TRÁVESSA FRÂNCISCO DE LEONARDO TRUDA, 40 - SALA 56 -

Porto Alegre / Rio Grande do Sul

(sr) 8s161676

HENRTqUE@TNOVACÂOCONSULTO RrA. NET. B R

ável Legal
CPF:

Nome:

968.362.700-s9

EDO HENRIqUE THOMAS

Emitido em: 20/08/ 2024 15:41 1de 2



Relatório de Credenciamento 2!4

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

0t9.844.L20-78
LUIS EDUARDO THOMAS
luis.thomas@hotmail.com

Sócios tradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Número do Documento:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

1-jstado Civil:

CEP:

Endereço:

Município /UF:
Telefone:

E-mail:

019.844.120-7 Participação Societária: 50,000/o

LUIS EDUARDO THOMAS
Órgão Expedidor:

Data de Nascimento: 2l/ l0/ 1988

LEONI LUCINA THOMÁS

93.320-300

RUA ASSIS CHATEAUBRIAND, I81 - LIBERDADE
Novo Hamburgo / Rio Grande do Sul

(s1) 8s388438

Dados do Só Administrador 2

CPF:

Nome:

Número do Documento:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

\isp:
Endereço:

Município /UF
Telefone:

E-mail:

968.362.700-5

EDO HENRTqUE THOMAS
Participação Societária: 50,000/o

Órgáo Expedidor:

Data de Nascimento: 02/ ll/ l98l
LEONI LUCINÁ THOMÁS

93.320-300

RUA ASSIS CHATEAUBRIÁ,ND, I81 - LIBERDÂDE
Novo Hamburgo / Rio Grande do Sul
(sr) 8s161676

Emitido em: 20/08/2024 15:41 2de 2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

41.625.044t0001-94

NOME EMPRESARIAT:

CENTRO DE ANALISES E ESPECIALIZACOES DE MEDICINA AMBULATORIAL INOVACAO LTDA

CAPITAT SOCIAL:

R$30.000,00 (Trinta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

EDO HENRIQUE THOMAS

QualiÍicação:

49-Sócio-Adm in istrador

Nome/Nome Empresarial:

LUIS EDUARDO THOMAS

Qualiftcação:

49-Sócio-Adm i nistrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emitido no dia 20/08/2024 às 14:10 (data e hora de Brasília).

B tt tpRtt'ltnI voulR

Passo a p!§sqpaIêj..l0NEl Consultas CNPJ EstatÍslicas Parceiros §eIyiçQs_QNEI
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1" ALTERAÇÃO CONTRATUAL
STARTAR LOCACAO DE MAQTIINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 47 .096.823 I 0001-26

SAMUEL SILVA BOR, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido
em 0510711996, no do e domiciliado na cidade de

Brasília - DF, na RUA 04 , Vila da Telebrasília, CEP: 70210-015;
Socio da empresa STARTAR LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA com sede CONJUNTO Residencial 5 Condomínio 2 RUA 24 CS 01, no 1001,
BLOCO I B, Parque das Cachoeiras, Valparaíso de Goiás - GO, CEP:72872610, inscrita
no CNPJ sob n 47.096.82310001-26, resolve, alterar o contrato social, mediante as

seguintes cláusulas:

I" Cltíusula - Altera -se o endereço do sócio SAMUEL SILVA BORGES para: Rua
4,Yila Telebrasília casa 04 CEP: 70.210-025, Brasília - DF.

2'Chíusulu - E admitido na sociedade COSTA, brasileira, solteira,
empresaria, nascida em 1410211995 no e domiciliada
na cidade de Brasília- DF, na Rua 4, Vila T casa :70.210-025, Brasília
- DF. O sócio SAMUEL SILVA BORGES vende e transfere neste ato o valor de RS

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil)
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), para a sócia ARICIA SANTOS COSTA.
Os sócios SAMUEL SILVA BORGES e ARICIA SANTOS COSTA passarão a

possuir a totalidade de 300.000 (trezentos mil quotas). O sócio cedente dá a sociedade,
plena, geral e irrevogável quitação, nada tendo a reclamar, seja a que título for, nem dos
cessionários e nem da sociedade. O capital social da sociedade é de R$ 300.000 (trezentos
mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) Quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando assim distribuído:

NOME DOS SOCIOS QUOTAS o/o VALOR
SAMUEL SILVA BORGES 150.000 R$ 150.000,00
ARICIA SANTOS COSTA 150.000 50 R$ 150.000,00

TOTAL 300.000 100 RS300.000,00

3o Cláusula - O objeto social da empresa passa a ser: Aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas sem operador; Instalação e manutenção elétrica; Obras de

alvenaria; Transporte rodoviário de carga; Atividades paisagísticas; Serviços de
usinagem, tornearia e solda; Coleta de resíduos perigosos; Obras de terraplenagem;
Serviços de cartografia, topografra e geodésia; Atividades de estudos geológicos;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Atividades técnicas
relacionadas à engenharia e arquitetura; Atividades de produção de fotografias; Serviços
de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; Atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Aluguel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais; Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de
apoio à gestão de saúde; Atividades auxiliares dos serviços financeiros; Carga e descarga
e Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos.

053.209.78r-

'27.07t-t0

50



Página 2 de

2 9'i
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Instalação e
manutenção elétrica; Obras de alvenaria; Transporte rodoviário de carga; Atividades
paisagísticas; Serviços de usinagem, tornearia e solda; Coleta de resíduos perigosos;
Obras de terraplenagem; Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Atividades de

estudos geológicos; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; Atividades de produção de

fotografias; Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Aluguel de outras

máquinas e equipamentos comerciais e industriais; Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de

apoio à gestão de saúde; Atividades auxiliares dos serviços financeiros; Carga e descarga

e Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE DESCRIÇÃO
773t-4100 Aluguel de máquinas e equipamentos

agrícolas sem operador
2539-0101 Serviços de usinagem, tornearia e solda

38t2-2100 Coleta de resíduos perigosos

43t3-4100 Obras de terraplenagem

432t-5100 Instalação e manutenção elétrica
4399-y03 Obras de alvenaria
4930-2102 Transporte rodoviário de carga

52t2-5100 Carga e descarga

6493-0100 Administração de consórcios para
aquisição de bens e direitos

66t9-3199 Atividades auxiliares dos serviços
financeiros

7 tr9-7101 Serviços de cartogtafia, topografra e
geodésia

7tr9-7102 Atividades de estudos geológicos

7tt9-7104 Serviços de perícia técnica relacionados à

seguranÇa do trabalho
7tr9-7 t99 Atividades técnicas relacionadas à

engenharia e arquitetura
7420-010r Atividades de produção de fotografias
7490-y03 Serviços de agronomia e de consultoria

às atividades agrícolas e pecuárias

7490-U04 Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios

7739-0199 Aluguel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais
8130-3/00 Atividades paisagísticas
8211-3/00 Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo
8219-9t99 Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo
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8s99-6t04 Treinamento em desenvolvimento
proÍissional e gerencial

8660-7100 Atividades de apoio à gestão de saúde

4'Cláusulu - As demais cláusulas perÍnanecem inalteradas;

5" Cltíusula - Consolida-se o Contrato Social mediante as seguintes cláusulas

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
STARTAR SERVIÇOS LTDA

CNPJ : 47 .096.823 I 0001-26

SAMUEL SILVA BORGES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido
em 0510711996, no do CPF 053.209.781-54, residente e domiciliado na cidade de

Brasília - DF, na Rua 4, Vila Telebrasília casa 04 CEP: 70.210-025, Brasília - DF.

ARICIA SANTOS COSTA, brasileira, solteira, empresaria, nascida em 1410211995 n"
do CPF 051.927.071-10, residente e domiciliada na cidade de Brasília - DF, na Rua 4,

Vila Telebrasília casa 04 CEP:70.210-025, Brasília - DF.

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art.997,Il, CC)
A sociedade tem como nome empresarial:STARTAR SERVICOS LTDA, e usará a

expressão STARTAR como nome fantasia

cLÁusuLA Ir - DA SEDE (trt.997,rl, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: CONJUNTO Residencial 5 Condomínio
2 RUA 24 CS 01, no 1001, BLOCO 1 B;, Parque das Cachoeiras, Valparaíso de Goiás -

GO, CEP: 72872610.

cLÁusuLA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,ll,CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Aluguel
de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Instalação e manutenção elétrica;
Obras de alvenaria; Transporte rodoviário de carga; Atividades paisagísticas; Serviços de

usinagem, tornearia e solda; Coleta de resíduos perigosos; Obras de terraplenagem;
Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Atividades de estudos geologicos;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Atividades técnicas
relacionadas à engenharia e arquitetura; Atividades de produção de fotografias; Serviços
de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; Atividades de

intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Aluguel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais; Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de
apoio à gestão de saúde; Atividades auxiliares dos serviços financeiros; Carga e descarga
e Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Instalação e
manutenção elétrica; Obras de alvenaria; Transporte rodoviário de caÍga;, Atividades
paisagísticas; Serviços de usinagem, tornearia e solda; Coleta de resíduos perigosos;
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Obras de terraplenagem; Serviços de cartografia, topografra e geodésia; Atividades de
estudos geológicos; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; Atividades de produção de
fotografias; Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais; Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo; Preparaçáo de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de

apoio à gestão de saúde; Atividades auxiliares dos serviços financeiros; Carga e descarga
e Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos.

E exerce as seguintes atividades:

CNAE DESCRTÇAO
173t-4100 Aluguel de máquinas e equipamentos

agrícolas sem operador
2539-0101 Serviços de usinagem, tornearia e solda
3812-2100 Coleta de resíduos perigosos

4313-4100 Obras de terraplenagem
432t-s100 Instalação e manutenção elétrica
4399-U03 Obras de alvenaria
4930-2102 Transporte rodoviário de carga

s2t2-s100 Carga e descarga

6493-0100 Administração de consórcios para
aquisição de bens e direitos

6619-3199 Atividades auxiliares dos serviços
financeiros

7tr9-710r Serviços de cartografia, topografra e

geodésia

7 rr9-7102 Atividades de estudos geologicos

7 119-7104 Serviços de perícia técnica relacionados à

seguranÇa do trabalho
7tr9-7199 Atividades técnicas relacionadas à

engeúaria e arquitetura
1420-0101 Atividades de produção de fotografias
7490-U03 Serviços de agronomia e de consultoria

às atividades agrícolas e pecuárias

7490-1104 Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios

7739-0199 Aluguel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais
8 130-3/00 Atividades paisagísticas

82 I 1 -3100 Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo
82t9-9199 Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo
8599-6104 Treinamento em desenvolvimento

profi ssional e gerencial
8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde



Página 5 de

?ní\JilU

cLÁusuLA Iv - Do rNÍcro DAS ATTvTDADES E pRAZo DE DURAÇÃo (art.
53, III, F, Decreto no 1.800i96)
A sociedade iniciou suas atividades em 1110712022 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA v - Do CAPITAL (ART.gg7,III e IV e ART. t.}sz e 1.055, cc)
O capital social da sociedade é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), divididos em

300.000 (Trezentos mil) Quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma,

formado por R$300.000 (trezentos mil reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

NOME DOS SOCIOS QUOTAS o//o VALOR
SAMUEL SILVA BORGES 150.000 50 R$150.000,00
ARICIA SANTOS COSTA 1s0,000 50 R$150.000,00

TOTAL 300.000 100 RS300.000,00

cLÁusuLA vI - DA ADMINISTRAÇÃo (ART. 997,Yt;1.013, 1.015; 1.064, cc)
A administração da empresa será exercida pelo SAMUEL SILVA BORGES, com os

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, administrativos e financeiros da

empresa e representar a empresa ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em todos os

atos inerentes aos negócios sociais, sendo-lhes autorizados o uso do nome empresarial
inclusive perante bancos, sociedades financeiras, repartições públicas e nomear
procuradores.
Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao

interesse da empresa,para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros,
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do outro
sócio.

cLÁusuLA vII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA vIII . DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTo DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1o CC e art.37,II da Lei n" 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.
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CLÁUSULA Ix - DO PRO LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA x. DISTRIBUIÇÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na

continuidade da sociedade, esta será liquidada apos a apuração do Balanço Patrimonial
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos

sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

cLÁusuLA xrr - DA cnssÃo on euorAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferênciapara a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual peÍinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integraLização do capital social.

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3o da mencionada lei.
(art. 3o, I, LC no 123, de 2006)

CLÁUSULA xV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Valparaíso de Goiás - GO, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado de Goiás.

Valparaíso de Goiás - GO - TO, 20 de abril de 2023

ç

SAMUEL SILVA BORGES
Sócio/Administrador

ARICIA SANTOS COSTA
Socio(a)



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STARTAR SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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Nome

SANTOS COSTA

SAMUEL SILVA BORGES

CERTIFTCO O REGISTRO SM 24/O4/2023 09:28 SOB N" 20231045131.
PRoTOCOLO: 2310{5131 DE 20 / 04 / 2023.
cóorco DE vERrFrcÀÇÃo: 12305359821. cNp,, DÀ sEDE: 470968230ooL26
NIRE: 5220568{991. COIí EIEITOS DO REGISTRO EM: 2OlO4l2O23.
STÀREÀR SERVTCOS I,TDÀ

PÀI'IÀ NT'NES LOBO VELOSO ROSSI
secRErÁRrn-ceRÀr

íffi .portaldoerq)!êêndedorgoiano. go. gov. br

CPF/CNPJ

05192707110

053209781 54

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

\-
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SEGUNDA ALTERAçÃO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ALFA TELECOM E ENGENHARIALTDA

CNPJ : 33.868.556/0001 -53

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual que fazem, PAULO CESAR
FREITAS, brasileiro, casado, regime de bens parcial, nascido em

Anápolis/GO, engenheiro elétrico, inscrito no CPF: sob o nú

residente e domiciliado na, Rua: Francisco Fontes, quadra J, lote undiaÍ,
Anápolis/GO CEP:75113-130, componente da firma, ALFA TELECOM E

ENGENHARIALTDA, com sede na, Rua Francisco Fontes, quadra J, lote 07, Bairro

Jundiaí, Anápolis/GO - CEP 75113-130, inscrito na Junta Comercial do Estado de Goiás
sob o Nire: 52205665465 e no CNPJ sob no 33.868.556/0001-53. Resolve alterar o

contrato social com a seguinte redação:

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa passa a girar sob o nome: ALFA REPRESENTAçÕES E SOLUçOES
Hm,

CLAUSULA SEGUNDA
A partir deste ato o nome fantasia passará a ser: ALFA REPRESENTAçÕES E
soLUçoES.

CLAUSULA TERCEIRA
A partir deste ato a sociedade tem como objetivo a explorações das seguintes
atividades:

4649-4101- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico.
2542-0100 - Fabricação de aftigos de serralheria, exceto esquadrias.
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores
elétricos.
3314-7107 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial.
3321-0/00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais.
4120-4100 - Construção de edifícios.
4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
4292-8101- Montagem de estruturas metálicas.
4299-5101- Construção de instalações esportivas e recreativas.
4299-5199 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente.
4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica.
4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração.
4322-3103 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio.
4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos.

.350.361

\.
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4330-4101- lmpermeabilização em obras de engenharia civil.
4330-4102 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armários embutidos de

qualquer material.
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.
4330-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral.

4330-4199 - Outras obras de acabamento da construção.
4399-1104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras.
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico.
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática.
4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação.
4754-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação.

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente.
4785-7199 - Comércio varejista de outros artigos usados.

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente.
7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica.
7112-0100 - Serviços de engenharia.
7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.
7119-7104 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.
7119-7199 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)exercida(s)
a(s) atividade(s) de:

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Manutenção e reparação
de geradores, transformadores e motores elétricos; lnstalação de máquinas e
equipamentos industriais; lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio;
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos; Comércio varejista de material elétrico;
Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de
artigos de iluminação; Comércio varejista de outros artigos usados; Outras
atividades de telecomunicações; Reparação e manutenção de computadores e de
quipamentos periféricos; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; omércio varejista de outros artigos de uso pessoal e

doméstico; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial; Construção de edifícios; Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Montagem de estruturas metálicas;
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Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia
civil; lnstalação e manutenção elétrica; lnstalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; lmpermeabilização em

obras de engenharia civil; lnstalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armários
embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque;
Serviços de pintura de edifícios em geral; Outras obras de acabamento da
construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços
de engenharia; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia, Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura ; Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial; Outras atividades de ensino.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PAULO CESAR FREITAS, brasileiro, casado, regime de bens parcial, nascido em

0410711992, natural de Anápolis/GO, engenheiro elétrico, inscrito no CPF sob o número

043.350.361-08, residente e domiciliado naRua Francisco Fontes, quadra J, lote 07,

Bairro Jundiaí, Anápolis/GO CEP 75113-130, componente da firma, ALFA
REPRESENTAçOES E SOLUçOES LTDA, Rua Francisco Fontes,quadra J, lote 07,

Bairro Jundiaí, Anápolis/GO - CEP 751 13-130.

CLAUSULA PRIMEIRA
A empresa tem sua denominação empresarial de: ALFA REPRESENTAçÕES E

SOLUçÕES LTDA. E o nome fantasia é : ALFA REPRESENTAçOES E SOLUçÕES,
e tem sua sede na: Rua Francisco Fontes,quadra J, lote 07, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO

- cEP 7s1 13-130.

CLAUSULA SEGUNDA
A Empresa tem por objetivos a explorações dos ramos de atividade

4649-4101- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico.
2542-0100 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias.
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores
elétricos.
3314-7107 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e comercial.
3321-0/00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais.
4120-4100 - Construção de edifícios.
4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
4292-8101- Montagem de estruturas metálicas.
4299-5101- Construção de instalações esportivas e recreativas.
4299-5199 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente.
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4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica.
4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
venti lação e refrigeração.
4322-3103 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio.
4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos.
4330-4101- lmpermeabilização em obras de engenharia civil.
4330-4102 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material.
4330-4103 - Obras de acabamento em gesso e estuque.
4330-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral.
4330-4199 - Outras obras de acabamento da construção.
4399-1104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras.
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico.
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.
4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação.
4754-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação.
4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente.
4785-7199 - Comércio varejista de outros artigos usados.
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente.
7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica.
7112-0100 - Serviços de engenharia.
7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.
7119-7104 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.
7119-7199 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)exercida(s)
a(s)atividade(s) de:

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Fabricação
de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Manutenção e reparação de geradores,

transformadores e motores elétricos; Instalação de máquinas e equipamentos
industriais; lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação; Comércio varejista de artigos de iluminação, Comércio
varejista de outros artigos usados; Outras atividades de telecomunicações; Reparação
e manutenção de computadores e de quipamentos periféricos; Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; omércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico; lManutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; Construção de

\,
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edifícios; Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos; Montagem de

estruturas metálicas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras obras

de engenharia civil; lnstalação e manutenção elétrica; lnstalação e manutenção de

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; lmpermeabilização
em obras de engenharia civil; lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; Serviços

de pintura de edifícios em geral; Outras obras de acabamento da construção; Serviços

de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e

pessoas para uso em obras; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica; Serviços de engenharia; Serviços de desenho técnico
relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de perícia técnica relacionados à

segurança do trabalho; Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura ;

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Outras atividades de ensino.

CLAUSULA TERCETRA

A empresa iniciou as suas atividades em 08/06/2019 e seu prazo é indeterminado

CLAUSULA QUARTA
O capital e de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), representado por uma quota de
igual valor nominal, totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem os
consentimentos do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA

A administração da sociedade será exercida pelo socio PAULO CESAR FREITAS, que

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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CLAUSULA OITAVA

O sócio PAULO CESAR FREITAS tem direito a uma retirada mensalde título de "PRO-

LABORE" que será fixado de acordo com andamento da firma, dentro dos limites
estabelecidos pela legislação do lmposto de Renda.

CLAUSULA NONA

Ao termino do cada exercício social em 31 de dezembro o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

GLÁUSULA DÉCIMA

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos no país
ou fora dele, por ato de sua administração ou deliberação dos sócios de comum acordo,
mediante alteração para este fim.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possívelou inexistindo interesse deste
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
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CLAUSU LA DÉCIMA TERCEIRA

A empresa poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante
alteração contratual empresarial.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentesdo presente

instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular em via única

Anápolis-GO,27 de fevereiro de 2023.

PAULO CESAR FREITAS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALFA REPRESENTACOES E SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmen

por:

Nome

PAULO CESAR FREITAS

CERTITTCO O REGISTRo EM 0L/O312O23 09:02 SOB N" 20230466710.
PROTOCOTO: 2304667L0 DE 24/02/2023.
cóoreo DE vERrErcÀÇÃo: L2302736i64. cNp,, DÀ SEDE: 33868556000153.
NIRE: 52205665465. CoM EFEITOS Do REGISTRo E,Mt 27/02/2023.
ÀIFÀ REPRESENTÀCOES E SO,,UCOES LTDÀ

PÀUI.À NIJIIES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETÀRIÀ-GERÀI.

m. portaLdoerrpreendedorgoíano. go. gov. br

CPF/CNPJ

043350361 08

r-!rr:.'d1.,a L,::! a((i j,,,r!

rDENrr FrcAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)



DO PROTOCOLO Comercial)Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 3l_l_

NIRE
sedê

(da sede ou
Íor êm outra UF)

432087 52779

Código da Natureza
Jurídica

lffi#:lEÍino,xân"n'"2062

IL[UO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE
VIAS

ililil ilil]illlilrilil Ill

NO FCN/REMP

RSN2'16í 488329cÓDrco cÓDtco Do
DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃO DOATO/EVENTO

1 o02

2005 1

ALTERACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SANTA CRUZ DO SUL
Local

28 Julho2O21
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISAO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srrr,r

DECISÃO COLEGIADA

! srv Processo em Ordem
A decisão

Data

l-lr.rao t t ! r.rÃo
Data

2'Exigência

Responsável
Data Responsável

,)ISAO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Responsável

3'Exigência 5" Exigência4" Exigência

Dâta

u tr

Responsável

DECISAO COLEGIADA
2â Exigência 3a Exigência 4â Exigência 5'Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

tr

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 7817235 em 1OlOBl2o2l da Empresa MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ 98414442000157 e protocot
212596497 - 2810712021. Autenticação: E2DF35685216CECD3D0A26663FAg173188A960E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçatves - Secretáric
^^-^l 
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JUNTA CO]VERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

D4 {)
\)tL

Capa de Processo

Identificação do Processo
Data

28tO7t2021

I dentificação do(s) Assi nante(s)
Data Assinatura

2810712021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcubr ,r,,lEl-

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 7A17235 em 1OlOBl2O21 da Empresa MAC SERVICOS EDUCACIONATS LTDA, CNPJ 3A414442oo}157 e protocot
212596497 - 2810712021 . Autênticação: E2DF356B5216CECD3D6A26663FA9í 73188A96DE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçatves - Secretáric
^^'^l 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

21t259.649-7 RSN21 61488329

CPF Nome

027.039.320-06 CAROLINA FERRAREZE GOMES
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PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL

MAC SERVICOS EDUCACIONAIS ITDA.
cNP ! : 3a.414.442 I OOOL-S7

Pelo presente instrumento, GIOVANI PEREIRA MANTOVANI, nacionalidade brasileira, comerciante,
solteiro, data de nascimento L5/O6/L968- ne do CPF 458.701.360-91, documento de identidade 8030085371,
SSP/PC, RS, com domicílio / residência a Rua Osvaldo Aranha, número 531, bairro / distrito Centro, município de

Sanüago - RS, CEP 97.7OO-!9O e CAROLI GOMES, nacionalidade brasileira, estudante, solteira, data
de nascimento 22/04/2000, ne do ocumento de identidade 1111186787, SSP, RS, com
domicílio / residência a Rua Fernand o ott, n mero Bloco A Apartamento 304, bairro / distrito Centro,
município de Santa Cruz do Sul - RS, CEP 96.810-148, sócios componentes da Sociedade Limitada denominada
MAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA., com sede na Rua Fernando Abott, número 565, bairro / distrito Centro,
município de Santa Cruz do Sul - RS, CEP 96.810-148, inscrita no CNPJ sob número 38.474.442/0001-57, cujo
Contrato Social acha-se arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob número
43208752779 de L0/09/2020, resolvem de comum acordo proceder a Primeira Alteração Contratual da referida
empresa, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 13 - DA RETIRADA DE SóCIOS

Reüra-se da sociedade, a parür da presente data o sócio GIOVANI PEREIRA MANTOVANI, nacionalidade
brasileira, comerciante, solteiro, data de nascimento L5/O6/1968. ne do CPF 458.701.360-91, documento de
identidade 8030085371, SSP/PC, RS, com domicílio / residência a Rua Osvaldo Aranha, número 53!, bairro /
distrito Centro, município de Santiago - RS, CEP 97.7OO-L9O.

CLÁUSULA 2ê - DA TRANSFERÊNCIA Do CAPITAL SOCIAL

O sócio GIOVANI PEREIRA MANTOVANI, vende e transfere a totalidade de suas quotas na sociedade no
valor R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), dividído em 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas
quotas), equivalentes a RS 1.00 (hum real) cada, para a sócia CAROLINA FERRAREZE GOMES dando plena e

irrevogável quitação nesta data, nada mais havendo a reclamar.

CIÁUSULA 3A - DO CAPITAL SOCIAT

O Capital Social da empresa permanece no valor RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquenta mil quotas), integralmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinteforma:

a) A sócia CAROLINA FERRAREZE GOMES, anteriormente qualificada, integraliza e subscreve, neste ato, o
valor RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente nacional a título de capital social.

Desta forma, fica o Capital Social distribuído entre os sócios:

- Parásrafo 1e: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do Capital Social.
- Paráerafo 2e: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.
- Paráerafo 3e: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação à Sociedade.
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Certifico registro sob o nu 7817235 em 1OlO8l2O21 da Empresa MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ 384144420001 57 e prot
212596497 - 28/0712021. Autenticação: E2DF35685216CECD3D6A26663FAg173í88A96DE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secre
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 21t259.649-7 e o código de segurança
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18lOAl2O21 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-G 

pá

o27.039.3

sócros QUOTAS CAPITAL

CAROLINA FERRAREZE GOM ES 50.000 Rs 50.0oO,o0

TOTAL s0.o00 Rs 50.000,00

\,
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- Parásrafo 49' As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante requerimento
de credores dos sócios.

CLÁUSULA 43 - DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade caberá à administradora/sócia CAROLINA FERRAREZE GOMES, com os
poderes e atribuições de representação aüva e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto,fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA 5c - DAs DEPos!çõEs FINAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e estipulações do Contrato Social de Consütuição, não
alteradas ou revogadas de forma expressa pelo presente termo, ou pelas alterações anteriores.

E, por assim estarem justos e contratados lavram este instrumento assinado pelos sócios e administradores

Santa Cruz do Sul/RS, 01de abril de202L

CAROLINA FERRAREZE GOMES GIOVANI PEREIRA MANTOVANI
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JUNTA CO]MERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital 3l- 3

Documento Principal

ldentificação do Processo
Data

28107t2021

I dentificação do(s) Assi nante(s)
Data Assinatura

2810712021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb lI!.,,.

Selo Ouro - Certificado Digital

28tO7t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub r.-I-!.,.-

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 7a17235 em 1OlO8l2O21 da Empresa MAC sERvtcos EDUCActoNAls LTDA, cNpJ 38414442000157 e protocot
212596497 - 2AlO7l2O21. Autenticação: E2DF356852í 6CECD3D6A26663FAg173í 88A96DE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçatves - Secretári(
^-_^l 

ô-'^ "^l:f -_ ^-'^ Lla^' r/i, .^:^-^ -^ ^^., L-r.,^l:J^^^^ 
^ i-J^--^ ^o l^ --^a^^^t^ a1 t-Éi a À^ 1 ^ ^ -A)i^^ I^ ^^^. .-^á^^ 

^ 
1^

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

21t259.649-7 RSN2l 61488329

CPF Nome

027.039.320-06 CAROLINA FERRAREZE GOMES

458.701.360-91 GIOVAN I PEREI RA MANTOVAN I
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, de CNPJ

38.414.442/0001-57 e protocolado sob o número 2l/259.649-7 em 2810'7/2021, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7817235, em 10/08/2021 . O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maikon
Andrei Martini.
Certifica o registro, o Secretario-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:l/portalservicosjucisrs.rs.gov.brlPortzl/pagesl
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de Processo

Data de início dos efeitos do registro (art.36,Lei8.93411994): 10108/2021

Documento assinado eletronicamente por Maikon Andrei Martini, Servidor(a) Público(a), em
IO/O8/2O21. às 09:35.

Aautencidadedessedocumentopodeserconferidano@informandoo
número do protocolo 2l/259.649-7.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 7817235 em 1QlOBl2O21 da Empresa MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ 38414442000157 e protocol
212596497 - 28lO7l2O2'1 . Autenticação; E2OF35685216CECD3D6A26663FAg173 188A96DE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Sêcretári(
^^-^l 

ô^-^ rr^liJ^- ^^.^ l^^,!-^-r^ Ls^.rr:.!^i^,^ ,^ â^!, À-^,^lir^^-^ ^ i-a^'-^ ^o l^ ^-^a^^^t^ a4laÉ^ ê^ã a ^ - ^AAi^^ l^ ^^-..--F^^ ^.^

CPF Nome Data Assinatura

o27.O39.320-06 CAROLINA FERRAREZE GOMES 28/0712021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb lrl

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

458.701.360-91 GIOVANI PEREIRA MANTOVANI 28/0712021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certitlcado Digital

t?t

027.039.320-06 CAROLINA FERRAREZE GOMES 2810112021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb !-rl

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinante(s)



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL ô { Ê/

Registro Digital J I

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 1O de agosto de 2021

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 7817235 em 1OlOal2O21 da Empresa MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ 3A414442OOO1 57 e protocol
212596497 - 2810712021. Autenticação: E2DF356B5216CECD3D6A26663FA9í73188A96DE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretáric
^^_^l 

n^-^..-lif^- ^-a^ Lla^'rl:..^:^-^ -^ -^., a-r.,^l:l^^^^ ^ i^a^--^ -o f^ --^r^^^t^ õ1taci êÀ^ 1 ^ ^ -AAi^^ f^ ^^^,,-^^^^ ^r^

CPF

í 93.107.810-68
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.640.922/0001-s7 DUNS@: 92ll43s4s
Razáo Social: MARCELO DA SILVA FAGUNDES SERVICOS

Nome Fantasia: FGN SERVICOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: l6f 05/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

'- Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:
Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

Dados plra Contato

Micro Empresa

EMPRESÁRIO (INDTVIDUAL) MEI: NãO

R$ 5.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/ll/2016
Tttt-t/oo - sERVrÇos DE ARqUITETURÂ

4221-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTÁÇOES E REDES DE

4221-e/Os - MANUTENÇÃO DE ESTÁ,ÇÔES n REDES DE
4321-s/oo - TNSTATáÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRTCA

7tt9-7/04 - SERVrÇOS DE pERÍCrA TÉCNTCA REIÁCTONADOS À
7490-t/04 - ATTVTDADES DE TNTERMEDTAÇÃO E ÂGENCTAMENTO DE
7739-0/02 - ALUGUEL DE EqUTPAMENTOS CrENTÍFICOS, MÉDICOS E

773e-O/ee - ALUGUEL DE OUTRÁS MÁqUrNAS E EqUTPAMENTOS
8s99-6/04 - TREINAMENTO EM DESEI{VOLVIMENTO PROFISSIONAL E

CEP:

Endereço:

Município /UF:
Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

077.7L5.517

21.341-270

RUA PINTO TELES, 680 - APT 102 BLOCO 2 - PRÂCA SECA
Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
(21) 33s9160s
FORGAN COM

MÂRCELO DA SILVÂ FAGUNDES

Emitido em: 20/08/2024 16:02 1de 2



Relatório de Credenciamento 3i|]

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

Linhas Fornecimento

077.715.517-69

MARCELO DA SILVÂ FAGUNDES

fo r gan. s ervi cos @ ho tmai l. co m

Serviços
582 - Estudos e Projetos de Telecomunicações - Transmissão

620 - Estudos e Proietos de Redes de Telecomunicações

1945 - Obras Civis de Redes de Telecomunicações

1988 - Manutenção / Instalação / Montagem / Ampliação - Equipamen-tos de Telecomunicações

2143 - Instalação e Montagem de Redes Aéreas - Telecomunicações

2l5l - Instalação e Montagem Redes Subterrâneas - Telecomunicações

160 - Instalação e Montagem Redes Subaquáticas - Telecomunicações

2887 - Manutenção de Redes Aéreas - Telecomunicações

2895 - Manutenção de Redes Subterrâneas de Telecomunicações

2909 - Manutenção de Redes Subaquáticas - Telecomunicações

4065 - Locação de Equipamentos de Telecomunicações

17825 - Consultoria e Assessoria - Segurança do Trabalho
19917 - Consultoria e Assessoria - Engenharia Segurança Trabalho
21202 - Informática - Segurança Rede

22365 - Serviços de Telecomunicações

25720 - Serviço Implatação de Infraestrutura
25739 - Prestação de Serviços de 'fécnico de Telecomunicações

25755 - Cessão Uso Infraestrutura Rede Aérea / Subterrânea

\-

Emitido em: 20/08/ 2024 16:02 2de 2
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JUCESP - Junta,Gornercial do Estado de São Paulo
Ministerio da lndústria, Con:ércio E:terior: Scrviços

e lntegração - DREI

JUCESP
.irrl 'ilx,t'-;i t:ç

arr )iirr iJ-r,*:
. - S. J. Rlo Preto
N

ueiirnento de Ernpresario

TIAGO

Josá BoniÍácio

de Nomg

l9ta

ELA ERMENEGILDO

Branca

lltrascullno

347.005.278-62

1U

Brasll

ME

í94

51 56

5í56

do Código de Atividade EconômicaI Obieto §ocial;

(E eím§o)

Serylços da porlcla tócnlca rêlaclonado6 à 6Bgurança do tÍabalho, PÍêpâraçâo de Documentos e Sorviços
Especializador do Apôio Administralivo, Serviços de Engenharia, Sorvlçor de desenho tócnico rslacionados à

aÍquitÊlura e engenharia e Trsinamênto em deaenvolvimento pÍoílssionaÍ e gerenc,al

OE

Permanece lnalterado

r)í

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET
0276356594

llllilr lil|ilr ilil lll]]ilililll ilIilil1ilililt

172.7

t l|]il llil ililililililt Jilililil]ililflil tilit]

u)

u
-

358{21618í-2

UF

SP BÍasileira
NrcIOIÀLIDADE

NAO CONSTA

í9r0sr20í6 SSP SP0rU0S/í 987 ,{43S849,1 3

RUA SETE DE SETEMERO
ruE, !V clc )

1 5200-000CENTRO

SPJosó Boniíácio

TIAGO ERMEHEGILOO

av. etE I

RUÀ SETE OE SETEMBRO

CENTRO 1 5200{00

SP BrasllJosá Boniíácio

Atividade Princlpal

Atividade(s) Secundáriâ( §)
7112000
71 r 9703
8599604
82 t9999

7119704

DE ÁTIVOAIÉ

35.363.{28/0001-46

TIAGO ERMENEGILDO

05/06/2020 TIAGO ERMENEGILDO

VsBàoVRE,Rêpoíls : 1.0 0,0 05/062020 0A:21:39- PáEm 1 ds I

v
)

3

0 5 JU!{ Í0m

c
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JUCESP - Junta Gomercial rlo Estado de São Paulo
Ministério da lndústria, Comerc'o lix'enor e Sen'iços
Departamento de Registro Emp.se2pial e 'nteg'açãc - DREI
Secretaria de Desenvolvimento tconomico

OÁ SEDE

35E42í6181-2
NoME OO EMPRSSÂ8E (Ç0írpl€to, §rm sbíEÊârurffi)

RAGO ERMÉHEGILDO

SP
t(ActoàttLr DA0€

Brasileira
COR OIJ RÂÇA

Branca
t,IÁTURAL ÔE

José 8on
{ddsdr e slsiá drr eslajo)

ifàcio
RÊêIMÉ OE AEE I,. Ú!#) sExo

ilsÊcu Ino
ESTAOO CíúL

Sollelro(a)
rlLrÀeÃo {Mrâi
RO§AITGELA ERMENEGILDO

w
SP

CPF (nlwEi
347.005.27862

NtrC|EO El* (d* dE nardffibl
0ru0s/l sB7

IDENTiOADE InúreDI
44398494

016,lo
?

UAI A UÉ ÉXPE,OKáO

1 9/09120r 6
ORGÁÔ ÊÀIISSOR

ssP
EHrúJClpÁOO püB (úf,d (t, müE,prÍáo - wt§ no çre Co ú. N,)

1S4
N rr,,lEItoDOMICI.IADO NA llqJr.rJo!rc - Íe. il, dLc,)

RUA SETE DE §ETEMBRO
cÉF

í5200{100
cÔorG0 Do r\ruMarPtô

5156
SAA AUIU I§ I R ITO

CENTRO
COMPIR,I€NTO

UF

SP
P^ls

BíasIIJosé Sonlíàclo
Hllf,6tPJO

Alteração do Valor do Capliâl; AIteíaçáo do Código dô Atividads Económico/ Objeto Social;
At íl i I;)

N OM E ETTPÊESÂNUL

TIAGO ERM§NEGILDO
PÔRIT

ME
LOCTTAUOL,Ro (É8, ec sü I
RUÂ SETE DE SETEMBRO 19,1

N LÁ,1ÊRÔ

ÍjÂrRRôri sÍâlÍo
CENTRO í 5200{00

CEP couco tlo [{uNtitlü
51 56

C OM PTE},íENTO

f,iu Htc;Plo

José Boniíácio
Uf
SP

PÀS

Brasil
CORREIO ELETRONI@ (F@iI)

r'ÀLOÂ 0O CAPIÍ,rt (Â5,

50.000,00
VÀLOf,. DO CAP lTÁL (pd Erhn&)

CINOUET.ITÀ MIL REAIS
C@IGO TJ6 AÍMIÚADÊ

8599004
8630502
8630503
821 9999

oÉscRçÀo oE *J€To

AÀTA OE ITIICIO I}AS ATAüOÁOE§ r.ttrMl:ÊO DE lNoRr;^ü ÀO CNPJ

36.363.428,000í.+5
IRANsFEfiENOA Of SEDE OU Tlt]AL DEOU1RA IJF UF 0c PENE E DE AuÍoRtzÁ ÇÁo covÉ RJ{ME trÍÀt

Permaneca haltrrado

TIAGo ERMET{EGILDO .títíj* t!-4.*1 542 i: 1-,.t ': t')
§sluruilõA FrtrrriÀ ff,(.ô eBPREs.{il!

gÀTÀ ÚÀ Á3SII'IÀIÚí{A

r3I0712020 TIÀGO ERMENEGILDO (EmpresáÂol /i,4{t t €('e,t( .,* (- (,; t +l)
Á3S IT'IATURÀ Irc EilPRESARO Ífu ÉIO

DEFERIDO REG]STRO CONTROLE INTERNET
o2780il714

|ilfft tilrffiil]il1 ilililililillllililililt il

241.252/ 20-9 rerr B§8!+§l EUm

il|il ililfliltlililtfl it tilililtil ltiltlfliilti

1 5 JUI t0I0

Vetw VRE Roporls : 1.0-ú 0

liltíllilt/t

13/072020 15:05i2S. Figim 2 d€ 2

regislro de empresário ei outro



.seçr$ ria!eR

JIJI,E.,T - IGtAt U9 ESlaLl(, (Il! -\Iat Fa

e ServiÇos
e íntegiação - DREI

llltl ir 1ij'

JUCESP PROTOCOLO

0.603.692t20-5
LO.T.

|ilil lt llilt ilil l]ilililililt l]]Iil ti
aoq

NATUML OE (od.do o !rylr do ó.Lóo,
José BonlÍáclo SP

NACIONALIDADE

Brasll€ira

Solteiro(a)
6*do)

NÃo coNsrA
(d.1. d. Ératuâb)

04/09/1 987
(núruo,

44398494 3 1 9/09/201 6
EMTSSOF

ssP
U?

SP

tuâ. 6v

RUA SETE DE SETEMBRO

CENTRO 1 5200-000

SP

NOME EMPRÊSAR[L

TIAGO ERMENEGILOO

RUA SETE DE SETEMBRO

CENTRO I 5200{00

Jcsé Boniíácio SP Brasil

Atividade Principal
71197M

Atividade(s) Secundária(s )
I 1 30300
4292801
7í 12000

DAÍA

36.363.428/0001 46

2610E12020

USO

uer.lr nto cie"En:presariu
0Ê

35842í 6't 8't.2
DO (wmglrlo. Pm eü(eüeluEs)

TIAGO ERMENEGILDO

POR (lqm d€ eoanfficáo . srmnle no csso de meryl

Josó Boniíácio

:lara, sob as penas nâo estar impedido exercer
à Junta do Estado de São lo ln

Alteração do Código de Atividade Econômica,l ObJeto Social;

COMPLÉMENTO

ÍMant€ BE

ROSANGELA ERMENEGILDO

COR OU RAÇA

Branca

Masculino

CPF

347.005.278.62

OO MUNICIPD

51 56

Brasil

que não possui outro registro de empresário e

ME

't 94
oo MUNlCrPro

51 56

CONTROLE INTERNET
028058647-7

l[il il iillt lil]tilillillliiltillilllillllil

1gtt

VÀOR cf ITAL (pr srmo)

Serviços de pericla técnica relecionados a segurança do lrabalho, Preparaçào de documentos e serviços
especializados de apoio administÍativo, Serviço de engenharia, Serviço de desenho técnico relaclonado a

engenharia e treinamento e desenvolvimento proflsslonal e gerencial, Atividadê médica ambulatorlal com
recursos paÍa realização de exames complementareg, Atividade médica ambulatorlal Íestrita a consultas,
Servlços comblnados de escÍitóÍio € apolo admlnlstÍatlvo o Seloçâo e agenclamento de mâo de obra, Atlvidades
de rsmo de estrutuÍas Llm em e domlcillos e Atlvidades de em

PormenEce lnalterado

3O ERMENEGILOO

DEFERIDO

)

TIAGO ERMENEGILDO

S DA N

(ou *b

REGISTRO

,



rrtJ\rEDr ' JUnta \,OmerGla! q(t trSIaqO qe §ag raUl9
Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Depaíamento de Regivro Earpiesarial e rntegiação - DREI
Secretaria de Desenvol"irneqte Ecolômico

35842í 6íE1.2
00 (Émplslo, §6m abíevtatúas)

TIAGO ERMENEGILOO

9àta

ROSANGELA ERMENEGILOO

não estar
Estado de

Branca

Masculino

347.005.278-62

NUMERO

194

Brasil

51 56

declara, sob as penas da
i.ruer à Junta Comercial

que não possui outro registro de oe

SP
(cidâds e Eigls do e6ledo)

Jose Boniíácio Brasilelíe

Solteiro(a)
REGIME DE

NÃo coNsTA
NASCTDO EM tdala de

04109/1 987
(núm.Ío)

44398494 3 1 9/09/201 6 SSP SP

OOMICILIADO NA (logrâ(kuro - íu., ar', elc.l

RUA SETE DE SETEMBRO

CENTRO I 5200-000

SP

TIAGO ERMENEGILOO
LOGRADOURO (íuâ, av etc l

RUA SETE DE SETEMBRO

't5200.000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO

SP
PÁS

ErasilJosê Bonifâcio

71 1 9703
78 1 0800
821 1300
8599604
8't 21400
6630502
8630503
8 t 29000
82 1 9999

rNtcro ATIVIOADES

36.363.42 8/0001 {6
NUMERO NO

O ERMENEGILDO
DA FIRI',iA

OA ASSINATURAll
2610812020

USO

Mração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social;

ME

't 94

Permanece lnalterado

51 5ô

ertslrao)

geral.

7 )
(ou p.to

TIAGO ERMENEGILDO (Empresário)

REGISTRO

tt.

DEFERIDO CONTROLE INTERNET
028058647-7

ililIilffi ilil il I il]flilililillliltililtilffi

292.783/20-6

I ilil ltiil lllit lffi llililtilllillilillilililtffi Iliriil

José Bonifácio
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.414.837/0001-38 DUNS@: 912734969

Razão Social: BOREAL ENGMED LTDÁ
Nome Fantasia: BOREAL ENGENHARIA E MEDICINA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: l3/ll/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

-Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:
Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

Empresa de Pequeno Porte

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA MEI: NãO

R$ 200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 26/03/2001
7119-7/04 - SERVrÇOS DE pERÍCrA TÉCNTCA RELACTONADOS À
SEGURÁNÇA DO TRÂBÂLHO

7t2o-t/oo - TESTES E ANÁLISES TÉCNTCAS

7490-t/99 - OUTRAS ATIyIDADES PROFISSTONAIS, CrENTÍFTCAS E

ssee-6/04 - TRETNAMENTO EM DESENVOLVTMENTO PROFTSSTONAL E

8630-s/03 - ATTyTDADE MÉDrCA AMBULATORIAL RESTRTTA A
8630-s/ee - ÂTTVTDADES DE ATENÇÃO AMBULATORTAL NÃO
86s0-0/05 - ATTVIDADES DE TERÁPIA OCUPACIONAL

Dados Contato
\,cnr:

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

13.140-063

AVENIDÂ DOS EXPEDICIONARIOS, 333 - JÁRDIM FORTALEZA
Paulínia / Seo Paulo
(r9) e9rs67ts
CONTATO@BOREÂL.ENG.BR

Dados do Respons âvel Legal
CPF:

Nome:

933.425.197-2

LUIZ FERNANDO GOMES DE JESUS

Emitido em: 20/ 08/ 2024 16:09 1de 2



Dados do nsável

Relatório de Credenciamento

Cadastro

325

CPF:

Nome:

E-mail:

Dados do Âdministrador I

933.425.197-20

LUIZ FERNANDO GOMES DE JESUS
contato@boreal.eng.br
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DADOS CADASTRAIS

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE As INFoRMAÇÔE5 coNsTÂNTEs oo REQUERIMENTo/PÂocEsSo sÃo ExPREssÃo DA VERDADE.

Aro(s)

Consolidação da Matriz, Alteração de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAT

HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA - M.E.

PORTE

ME

LOGRADOURO

RUA DOMINGOS FASOIáRI

NÚMERo

76

COMPLEI\4ENTO

ANX AV BRAZ L

BATRRO/DTSTRTTO

CASA VERDE

CEP

02513010

wUtttcÍpto

sÃo pnulo
UF

SP

E-MAIL

contato@praticacontroller.com

TELEFONE

ruúueno ExrGÊNcrA (s)

sEM ExrGÊNcrA ANTERtoR

CNPJ - SEDE

21060274000146

NIRE - SEDE

35230712859

tDENTTFTcAçÃo oo stcurÁnto/ASStNANTE Do REeUERtMENTo cApA

NOME:

DATA ASSINATURA:

ASSINATU RA:

ANTONIO PEREIRA JUNIOR DA CUNHA COSTA - Responsável

VALORES RECOLHIDOS

oARE RS 201,55

DARF lsento

PARA USO EXCLUSTVO DA JUNTA COMERCTAL DO ESTADO DE SÃO pAULO (tNCLUS|VE VERSO)

CÁRIMBO PROTOCOLO oBsERvÂçôEs:

DocuMENTos NÃo REÍrRADos EM ATÉ 90 otAs oA DtspoNtBtLtDAoE sERÃo DEscÁRTADos aRÍ, s7, §se, oEcRETo 1 800/96
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CêrtiÍl@ o regisro sob o n' 1.O64.662J24-9 em 1910312024 da empresa HYG CONSULÍORIA OCUPACIONAL LTDA, NIRE no 35230712869, proto@lado sob o n" SPN2472922217. Autentic.
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TERcETRA alremçÂo coNTRATUAL DE
HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA

CNPJ/MF no 21.060.27410001 -46
NIRE no 352307í2869

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

VICTOR ARIEL DE CARVALHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, engenheiro e químico de inscrito no CREA/SP sob número
5063528105, inscrito no CPF n

838.244-7 SSP/SP, residente e
or da cédula de identidade 42.

na Rua Calógero Calia, 150, apto 102, Vila
Santo Estefano, São Paulo/SP, CEP: 04152-100.

VINICIUS FERRI STEFANI, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 2710511981,
corretor
no CPF
SSP/SP

de e benefíci

CEP:05076-010.

Unicos sócios da sociedade empresária limitada denominada HYG CONSULTORIA
OCUPACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.060.27410001-46, com sede, na
Rua Domingos Fasolari, 76, Anexo Avenida Brás Leme, 175, casa 03, Casa Verde, Sáo
Paulo/SP, CEP: 02513-010, com seu Contrato Social registrado na JUCESP sob no

35230712869, têm entre si, justos e contratados, alterar o contrato social, conforme
cláusulas e condições a seguir:

I. DA ALTERACÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

í.í. O sócio VICTOR ARIEL DE CARVALHO, já qualificado preambularmente, titular de
550 (quinhentas e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais),
totalizando o montante de R$27.500,00(vinte e sete mil e quinhentos reais), livres e
desembaraçadas de quaisquer ônus, cede e transfere 60 (sessenta) quotas sociais,
totalizando o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) para o sócio, ora ingressante
LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 1710411987, rla de ldentidade

ente domiciliadoRG sob no 32210157 SSP/SP inscrito
na Rua Haia - 38, Vila Metalúrgica, Santo

1.2 Os cedentes, o cessionário e a sociedade, dão-se, neste ato, a mais ampla, geral,
irrevogável e irretratável quitação com relação à cessão e transferência de quotas
efetuada, para mais nada reclamarem um dos outros a qualquer título ou pretexto.

í.3. Diante da alteração acima, o capital social passa a ter a seguinte divisão:

os, inscrito na SUSEP sob no 20.2007118.3, inscrito
da cédula de identidade RG sob no 33.829.919-1

res na Rua Corrientes, 53, Apto 21, Lapa, São Paulo/SP,

CertiÍlcooregistrosobon''1.064662124-9eml9l13l2024daempresaHYGCONSULTOR|AOCUPAC|ONALLTOA,N|REn"3523OT'l2E6g.protocotadosobonoSPNZ4t2g222:|t Autenticê

no portal M jucesponline.sp.gov.br

.958-02,

no347 0.418-27,

soctos QUOTAS VALOR R$ otto

VICTOR ARIEL DE CARVALHO 490 R$ 24.500,00 49
VINICIUS FERRISTEFANI 450 R$ 22.500,00 45
LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA 60 R$ 3.000,00 b

1 000 R$ 50.000,00 Í00TOTAL
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II. DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

2.1. Considerando os interesses sociais, os sócios, decidem aumentar o capital social de
R$ 50.000,00 para R$ 500.000,00.

2.2.Tendo em vista o aumento do capitalsocialacima, a Cláusula V passa a viger com a
seguinte redação:

CLAUSULA V - O Capitat sociat da sociedade é de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, neste ato em
moeda corrente do país, e distribuídas entre eles na proporção abaixo relacionada:

sÓcros QUOrÁS VALOR R$ o//o
VICTOR ARIEL DÊ CARVALHO 4.900 R$ 245.000,00 49
VINICIUS FERRI STEFANI 4.500 R$ 225.000,00 45
LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA 600 R$ 30.000,00 6
TOTAL 10.000 R$ 500.000,00 100

Parágrafo único: De acordo com o aftigo 1.052 da lei 10.406 de 10.01.2002 a
responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de sua quota, mas Íodos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

III. DA ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

3.1. Os sócios resolvem alterar as cláusulas referentes a administração e
responsabilidade técnica, que passam a vigorar com a seguinte redação:

CLAUSULA Vll - A administração e a representação da sociedade, ativa
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, será exercida pelo socio VINICIUS
FERRI STEFANI, INDIVIDUALMENTE, tão somente nos negócios que digam
respeito sociedade.

Parágrafo Primeiro: Fica designado como Responsável Técnico, para fins de
registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA, o sócio VICTOR ARIEL DE CARVALHO, acima qualificado.

Parágrafo Segundo.' Fica designado como Responsável Técnico, para fins de
registro perante o Conselho Regional de Medicina - CRM, o não socio
VALDEMIRO DE SOUTA LIMA JUNIOR, brasileiro, médico, inscrito no CRM/SP
sob o n' 110320, inscrito no CPF/MF sob o n' 053.972.937-09, CNH 00575713295
(DEIRÁN-SP), residente e domiciliado na Rua Pedro Adriano, 145 - casa 22,
Lagoa Redonda, ForÍaleza/CE, CEP: 60832-380.

Parágrafo Terceiro: O nome da sociedade, só poderá ser usado em negócios e
assunúos relacionados com seus ob7êÍos socrais, sendo vedado o uso da
denominação social em negocios esÍranhos aos fins soclais, seja em favor dos
guofisfas ou de terceiros Íais como; finanças, avais, endossos e aceiÍes de favor,
os guais, se praticados, serão totalmente nulos em relação a sociedade, cabendo
ao socio infringente o ónus e a responsabilidade pelo ato praticado.

Clicksign 9081 ê324-4.sc-4âeí-bi0<-7í81 7â31 3dâ 1

CertiÍco o rBgistro sob o no í.064.6624-9 em'l9l03l2024 da empresa HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA, NIRE n" 35230712869, protocolado sob o no 5PN2472922217, Autenliu

no portal M.juesponline sp.gov.br.
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CLAUSULA Vlll - As operações com emprésÍimos iuntas a rede bancária, ou
outros agentes financeiros, poderão ser praticados apenas fodos os socios, tão
somente nos negocios que digam respeito sociedade.

Parág rafo Ú nico : Iodos os cheques, duplicatas, saques, aceltes ou endossos de
tÍtulos, abefturas, encerramento ou movimentação de contas bancárias somente
poderão ser praticados pelo administrador, respeitando-se as restrições mposúas
pelosArÍigos6 e7 e seus respectivos parágrafos.

CLAUSULA lX - A compra, venda, locação, arrendamento ou hipoteca de bens
imoveis pela, ou da sociedade, somente poderão ser praticados pelo
administrador, tão somenÍe nos negocios que digam respeito sociedade.

CLAUSULA X - O exercício social terminara em 31 de dezembro de cada ano,
quando então o administrador prestará conÍas Justificadas de sua administração,
procedendo elaboração do inventario, do balanço patrimonial do balanço de
resultado econômico.

Parágrafo (lnico: Os lucros ou prejuízos serão apurados distribuídos
semestralmente, e suportados pelos sócios na proporção de sua pafticipação no
capital social.

IV. DA CONSOLIDAÇÃO

4.1. As partes resolvem ainda proceder a Consolidação do Contrato Socialda Sociedade
Limitada, passando ser assim descrito:

"coNSoLtDAçÂO AO CONTRATO SOCIAL DE

HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA
CNPJ/MF no 21.060.2741000í -46

NIRE no 35230712869

VICTOR ARIEL DE CARVALHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, engenheiro e químico de segurança do trabalho, inscrito no CREfuSP sob número
5063528105, inscrito no CPF n" 363.987.278-94, portador da cédula de identidade 42.
838.244-7 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Calógero Calia, 150, apto 102, Vila
Santo Estefano, São Paulo/SP, CEP: 04152-100;

VINICIUS FERRI STEFANI, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 2710511981,
corretor de seguros de vida e benefícios, inscrito na SUSEP sob no 20.2007118.3, inscrito
no CPF no 220.457.958-02, portador da cédula de identidade RG sob n" 33.829.919-1
SSP/SP residente e domiciliado na Rua Corrientes, 53, Apto 21, Lapa, São Paulo/SP,
CEP: 05076-010; e

Clicksign 9o8't e3244É5c-4aeí-1,30(-7fBr7a31 3da1

;r Certifico o rogistro sob o n" 1.O64.662J24-9 am 1910312024 da empresa HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA, NIRE no 35230712869, proto@lado sob o no 5PN2472922217. Autenticã
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LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 1710411987, empresário, portador da Cédula de ldentidade
RG sob no 32210í57 SSP/SP inscrito no CPF no347.260.418-27, residente domiciliado
na Rua Haia - 38, Vila Metalúrgica, Santo André/SP CEP 09220-060.

clpirulo r- DA DENoMTNAçÃo, sEDE ounaçÃo.

CLAUSULA I - A sociedade gira sob a denominação social de HYG CONSULTORTA
OCUPACIONAL LTDA.

CLAUSULA tt - A sociedade tem sua sede social na Rua Domingos Fasolari, 76 - Anexo
Av. Braz Leme, 175, casa 03, Casa Verde, São Paulo/SP, CEP: 02513-010, e poderá
abrir filiais, agencias, depósitos fechados e sucursais em qualquer parte do território
nacional, ou fora dele, atribuindo-lhes capital autônomo, conforme legislação vigente a
época.

CLAUSULA ltl- O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO I!- DO OBJETO E DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA tV - A sociedade tem por objeto social: prestaçáo de serviços de perÍcia
técnica relacionada a segurança do trabalho, medicina do trabalho, engenharia de
segurança do trabalho e atividades de ensino e treinamento em segurança.

Parágrafo Único: Os serviços prestados pela empresa são devidamente enquadrados
como sociedade empresária, conforme determina os artigos 966 e 982 do código civil.

CLAUSULA V - O Capital social da sociedade é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas, no valorde R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, neste ato em moeda corrente do país,
e distribuídas entre eles na proporção abaixo relacionada:

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ otto

VICTOR ARIEL DE CARVALHO 4.900 R$ 245.000,00 49
VINICIUS FERRI STEFANI 4.500 R$ 225.000,00 45
LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA 600 R$ 30.000,00 6

TOTAL 10.000 R$ s00.000.00 í00

Parágralo Unico: De acordo com o artigo 1.052 da lei 10.406 de 10.01 .2002 a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Clicksign 908'r e324-4c5c.4êef-b3o<-7íB't 7â3 í 3clâ 1

C€íili@ o registro sob o n' '1.064.6ô22+9 am 1910912024 da empresa HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA, NIRE n" 35230712869, protocolado sob o n" 5PN2472922217. Auaentie

no porlal wwjucesponline.sp.gov.br.
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capírulo Il - DA ADMINISTRAçÃo e Do ExERctcto soctAl

CLAUSULA Vll- A administração e a representação da sociedade, ativa passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, será exercida pelo sócio VINICIUS FERRI STEFANI,
INDIVIDUALMENTE, tão somente nos negócios que digam respeito sociedade.

ParágraÍo Primeiro: Fica designado como Responsável Técnico, para fins de registro
perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, o sócio
VICTOR ARIEL DE CARVALHO, acima qualificado.

Parágrafo Segundo: Fica designado como Responsável Técnico, para fins de registro
perante o Conselho Regional de Medicina - CRM, o não sócio VALDEMIRO DE SOUZA
LIMA JUNIOR, brasileiro, médico, inscrito no CRIV/SP sob o n" 1í0320, inscrito no
CPF/MF sob o n' 053.972.937-09, CNH 00575713295 (DETRAN-SP), residente e
domiciliado na Rua Pedro Adriano, 145 - casa 22,Lagoa Redonda, ForlalezalCE, CEP:
60832-380.

Parágrafo Terceiro: O nome da sociedade, só poderá ser usado em negócios e assuntos
relacionados com seus objetos sociais, sendo vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos aos fins sociais, seja em favor dos quotistas ou de terceiros tais como:
finanças, avais, endossos e aceites de favor, os quais, se praticados, serão totalmente
nulos em relação a sociedade, cabendo ao socio infringente o ônus e a responsabilidade
pelo ato praticado.

GLAUSULA VIll - As operações com empréstimos juntas a rede bancária, ou outros
agentes financeiros, poderão ser praticados apenas todos os sócios, tão somente nos
negócios que digam respeito sociedade.

Parágrafo Único: Todos os cheques, duplicatas, saques, aceites ou endossos de títulos,
aberturas, encerramento ou movimentação de contas bancárias somente poderão ser
praticados pelo administrador, respeitando-se as restrições impostas pelos Artigos 6 e 7
e seus respectivos parágraÍos.

CLAUSULA lX - A compra, venda, locação, anendamento ou hipoteca de bens imóveis
pela, ou da sociedade, somente poderão ser praticados pelo administrador, tão somente
nos negócios que digam respeito sociedade.

CLAUSULA X - O exercício social terminara em 31 de dezembro de cada ano, quando
então o administrador prestará contas Justiflcadas de sua administração, procedendo
elaboração do inventario, do balanço patrimonial do balanço de resultado econômico.

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos serão apurados distribuídos semestralmente, e
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social.

Clicksign 9ü81 e32,r-4csc-4âeí-b30c,7íB I 7â3 í 3d ã1

CertiÍico o registro sob o no 1.064.662/24-9 em 1910312024 da empresa HYG CONSULTORIA OCUPACíONAL LTDA, NIRE no 35230712869, protocoledo sob o n'5PN2472922217. Aulenlica

no portal M.jucesponline.sp.gov.br.
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CLAUSULA Vl - A sociedade assume o ativo e o passivo correspondente a sociedade
empresarial, se houver.
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cRpÍrulo !v - DELTBEnaçÕes e neuuÁo oe sócros

CLAUSULA Xl- O presente contrato social poderá ser livremente modificado, a qualquer
tempo, no todo ou em parte, por deliberação dos sócios que representam, no mínimo 95%
(noventa e cinco por cento) do capital social, ressalvando os casos previstos em lei ou
nas demais cláusulas do presente instrumento, que estabelecem quórum
obrigatoriamente diferenciado para as deliberações sociais.

CLAUSULA Xll - As deliberações serão tomadas em reunião de sócios que será
convocada nos casos previstos em lei ou sempre que os interesses sociais exigirem.

CLÁUSULA Xltl - As reuniões serão realizadas na sede e as convocações dos sócios
serão feitas pelo correio ou por qualquer outro meio existente, inclusive eletrônico, desde
que seja possível a comprovação da ciência por parte dos sócios.

Parágrafo Único: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os
sócios comparecem a reunião ou se declarem, por escrito, cientes do local, data e ordem
do dia.

CLAUSULA XIV - A reunião de sócios poderá ser dispensada quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria tratada, analisada ou deliberada em
reunião.

CLAUSULA XV - As deliberações tomadas em reunião de sócios serão registradas no
próprio instrumento de alteração contratual a que se referirem ou em ata, a critério do
sócio que presidi-la devendo, o instrumento de alteração contratual ou ata a ser levada
para registro no prazo legal.

CAPÍTULO V. CESSÃO DE QUOTAS, EXCLUSÃO, FALECIMENTO E HAVERES

CLAUSULA XVI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
no todo ou em parte a terceira, sem expresso consentimento dos outros sócios, a quem
fica assegurado em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XVll - A cessão, exclusão ou falecimento de qualquer dos sócios não
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente e os herdeiros ou
sucessores do sócio que se encontrar em qualquer das situações supra descritas, salvo
se os sócios que detenham a maioria do capital social resolver liquidar a sociedade.

\,
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CLAUSULA Xvlll - Os haveres do sócio retirante ou excluídos serão apurados em
balanço e especialmente levantado para tal fim, com data, desde já fixada, em 30 (trinta)
dias anteriores ao evento e serão pagos com base no valor patrimonial, da seguinte forma
40% (quarenta por cento) de entrada, e o restante em até 24 (vinte quatro) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a
ocorrência do evento.

CLAUSULA XIX - No caso de falecimento, se os herdeiros ou sucessores do sócio
falecido não demonstrarem interesse em participar da sociedade até 45 (quarenta e cinco)
dias da abertura da sua cessão, seus haveres serão apurados e pagos observando-se os
críticos previstos na cláusula XVlll.

Parágrafo Único: Caso os herdeiros legais do sócio falecido, resolvam ingressar na
sociedade, conforme previsto no "caput" desta cláusula, isto far-se-á por decisão dos
sócios remanescentes, poderão aceita-los ou rejeita-los na sociedade, caso os aceitem,
estes terão direito somente as quotas que possuía o sócio falecido e também deverão
assumir todas as responsabilidades, bem como o direito do sócio falecido, e caso os
sócios remanescentes não os aceitem, deverão pagar-lhes os direitos conforme a
Cláusula XVlll.

CLAUSULA XX - Será lícita a exclusão por justa causa, dos sócios que, por praticar atos
de inegável gravidade, estiver pondo em risco a sociedade, desde que a exclusão seja
consentida pelos sócios que representam a maioria do capital social.

Parágralo Primeiro: A exclusão do sócio por justa causa será deliberada em reunião
convocada especialmente para tal fim, cientificando-se o sócio sujeito a exclusão, com
05 (cinco)dias de antecedência para que este compareça na reunião e exerça seu direito
de defesa.

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que caso o mesmo exerça atividades
correspondentes à função da empresa, seja por fora ou como serviço extra, sem o
consentimento dos demais sócios, estes últimos têm o direito de, por deliberação, diminuir
suas cotas ou até mesmo excluir o sócio praticante de tal ato, desde que a exclusão seja
consentida pelos sócios que representam a maioria do capital social. O sócio sujeito à

exclusão será cientificado para que compareça à reunião e exerça seu direito de defesa.

CAPíTULO Vr- DA LTOUTDAçÃO DA SOCTEDADE

CLAUSULA XX! - Em caso de liquidação da sociedade será designado um liquidante,
que procederá a todos os atos da liquidação, realizando o ativo e passivo social bem
como ficará incumbido de liquidar todas as obrigações comerciais, trabalhistas,
previdenciárias e fiscais. O rateio do saldo credor apurado será dividido entre os sócios
na proporção de suas participações societárias.
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cApíTULO Vil - DAS DTSPOSTçÔES DIVERSAS

CLÁUSULA XXtl - Nos futuros aumentos de capital social, os sócios terão direito a
subscrição proporcional ao quotas já possuídas.

CLÁUSULA Xxlll - Todos os sócios terão direito uma retirada mensal a título de pró-
labore, para íazer frente aos seus gastos pessoais, mas respeitando as condições do
caixa da sociedade e os limites impostos pela legislação.

CLÁUSULA XXIV - O exercício social da empresa poderá ter duração inferior a um ano,
devendo iniciar-se no primeiro dia de cada período mensal e encerrar-se no último dia.
Ao término do exercício será levantado um Demonstrativo dos Resultados do Exercício
bem como um Balancete de Resultados Econômicos para a prestação de contas da
administração, cabendo aos sócios os lucros ou prejuÍzos apurados no período na
proporção de sua participação no capital social.

Parágrafo Único: A sociedade também poderá levantar Demonstrativos dos Resultados
do ExercÍcio bem como o Balancete de Resultados Econômicos intermediários, podendo
inclusive distribuir os lucros apurados, observando-se as limitações legais, e ainda
distribuir os lucros acumulados ou as reservas de lucros constantes no último Balanço
Patrimonial.

CAPíTULO VIII- DO FORO

CLÁUSULA XXV - O foro da Capital do Estado de São Paulo será competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriunda do presente contrato com a exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

CAPíTULO tX - CASOS OMISSOS

CLAUSULA XXVI - De acordo com o art. 1.053, parágrafo único do Código Civil (Lei
10.406 de 1010112002), quaisquer dúvida ou omissão oriundas deste instrumento, seja
tributária, previdenciária, comercial, bancária, judicial ou extrajudicial será solucionada
com o Código Civil (Lei 10.406 de 1010112002)para resolvê-las, e nas omissões deste
será adotada supletivamente a Lei 6.404176 para dirimir tais demandas. E desde já fica
eleito o foro do Estado de São Paulo, para exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro.

Clicksign 9081 ê324-di5c-4áeí.1r30(-7Í81 7â 3 I 3.1 â1
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clplrulo x - DEcr-AneçÃo DE DESIMpEDtMENTo

CLAUSULA XXVII - O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, em virtude de
condenação criminal ou sob os efeitos desta, por condenação a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou crime contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fe pública ou à propriedade.

GAPíTULO Xr - TRANSAçÕES

Fica vedado aos sócios de empregarem a sociedade em negócios e transaçóes alheias
a mesma, tais como endossos, cartas de fiança, ou assumir obrigações que seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade sem autorização do outro sócio, aquele que infringir essa proibição ficará
individualmente responsável pelo compromisso contraído, passível de exclusão da
sociedade.

CAPíTULO XII - EMPREGABTLTDADE

Fica vedado aos sócios de empregarem a sociedade em negócios e transações alheias
a mesma, a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de
cargo ou de confiança ou, ainda, de função gratificada.

E por assim estarem de pleno acordo, assina o presente instrumento e posteriormente
para validade será registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo

São Paulo, 09 de fevereuo de 2024

VICTOR ARIEL DE CARVALHO
Sócio

VINICIUS FERRISTEFAN!
Sócio Administrador

LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA
Sócio
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Assinaturas

VINICIUS FERRISTEFANI
CPF:220.451.958-02

Assinou em 08 mar 2024 às 14'.19'.50

VICTOR ARIEL DE CARVALHO
CPF:363.987.278-94

Assinou em 08 mar 2024 às 18:40:05

LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA
CPF:347 .260.418-27

Assinou em 'l 1 mar 2024 às 14:03:05

08 mar 2024, 13i56i13 Operador com email denisgabrieldarosa@gmail.com na Conta 06e80f68-47de-4b85-b8bc-
fd3c065ae4d1 criou este documento número 9081e324-4c5c-4aef-b30c-7f817a313da1. Data
limite para assinatura do documento: 07 de abril de 2024 (13:50). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email denisgabrieldarosa@gmail.com na Conta 06e80f68-47de4b85-b8bc-
fd3c065ae4d1 adicionou à Lista de Assinatura:
vinicius.stefani@ravim.health para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para validação
do signatário: nome completo vlNlclus FERRI STEFANI e cPF 220.457.958-02.

Operador com email denisgabrieldarosa@gmail.com na Conta 06e80f68-47de-4b85-b8bc-
fd3c065ae4d1 adicionou à Lista de Assinatura:
victor.carvalho@ravim.health para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via
E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para validação
do signatário: nome completo VlcToR ARIEL DE CARVALHO e CPF 363.987.278-94.

Operador com email denisgabrieldarosa@gmail.com na Conta 06e80f68-47de-4b85-b8bc-
fd3c065ae4d1 adicionou à Lista de Assinatura:
lucas.alexandre@ravim.health para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA sILVA e cPF347.260.418-
27.

08 rnar 2024, 13'.56'.04

08 rrar 2024, 13'.56:04

0B rnar 2024, 13:56'.04
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Log gerado em 1 1 de março de 2024.Versão v1 .32.0.

08 rnar 2024, 14:'l9i51 VINICIUS FERRI STEFANI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
vinicius.stefani@ravim,health. CPF informado:220.457.958-02, lP: 200.162.233.114. Componente
de assinatura versão 1.776.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com,

VICTOR ARIEL DE CARVALHO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
victor.carvalho@ravim.health. CPF informado:.363.987.278-94. lP: 189.'l 8.128.56. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.6297502 e longitude -46.622282.URL
para abrir a localização no mapa: httos://aoo.clicksien.com/location. Componente de assinatura
versão 1.777.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

LUCAS ALEXANDRE FARIAS DA SILVA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
lucas.alexandre@ravim.health. CPF informado: 347.260.418-27.lP: 177.45.39.10. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.627571302248548 e longitude
-46.533885872746005. URL para abrir a localização no mapa: httos://aoo.clicksien.com/location.
Componente de assinatura versão 1 .777.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
9081 e3244c5c-4aef-b30c-7f8 1 7a3 1 3da 1 .

08 mar 2024,'18:40:05

11 mar 2024, 14i03:05

11 mar2024,14:03:06

Documento assinado com validade jurídica.
Paraconferiravalidade,ace5Se@eutilizeasenhageradapelossignatáriosou
envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurÍdica prevista na Medida Provisória o".2200-2 / 2001
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Esle Log e exclusivo e deve ser considerado parte do documento n" 9081 e324-4c5c-4aef-b30c-7Í817a313da1, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com,
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Termo de Acesso a Documento Eletrônico
Gerado segunda-feira, Í1 de março de2024 às 15:56 (horário de Brasília)

Este termo contém informações para acesso ao original eletrônico do seguinte documento

Alteração QSA, Capital e RT v3.23.02 - Clicksign.pdf
Hash do arquivo validado (SHA256):
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@ Oocumento Assinado Eletronicamente pela Clicksign

Q Certificado ICP-Brasilválido: Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Como acessar e validar o documento eletrônico

Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem

como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.

Para acessar o documento através de senha

Senha de acesso

G 2XZ8 AZ3 E E

1 . Acesse: httos://val idador.cl icksisn.com.

2. Clique no botão'Validar com senha",

3. Digite a senha ao lado e clique em'Validar"
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oecunnçÃo DE AUTENTtctDADE

Eu ANTONIO PEREIRA JUNIOR DA CUNHA COSTA com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade

de São Paulo sob o ns 1SP333114, expedida em27lO8l2O19, inscrito no CPF ne 01300986638, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz

com o original. Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, ttl13/2124.

ANTONIO PEREIRA JUNIOR DA CUNHA COSTA

certifico o registro sob o n' 1.064.66/24-9 em 1910312024 da Empresa HYG ooNSULToRIA ocuPAcloNAL LTDA, NIRE no 3523071 2869, protocolado sob o n. spN24729 22217. Aulentic.
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oovErxo Do EsrDo Dr $o PAUTO

TERMo oe aruÁlrsE E oecrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2472922217 de Consolidação da Matriz e Alteração de

Capital e QSA da empresa HYG CONSUTTORIA OCUPACIONAT LTDA - M.E..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Maurício Takeshi Kishimoto.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19103/2024.

Maurício Takeshi Kishimoto, CPF: 13699073890

Este documento Íoi ossínodo digítolmente por lvlourício Tokeshi Kishimoto e é porte integronte sob o protocolo Ns 
'PN2472922277.

\.-

79/03/2024 Página I de 1

CertiÍlco o rsgistro sob o n' 1.064.662124-9 em'l9l03l2024 da empresa HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA, NIRE n" 352307'12869, prctomlado sob o n. SPN2472922217. AurentiG

no porlal w jucesponline.sp.gov.bÍ.



343
!fii

JUCESP
oowrNo Do :srÀDo o: úo PAUto

TERMo DE AUTENTIcnçÃo E REGrsrRo

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA -

M.E. de NIRE 35230712869, protocolizado sob o número SPN2472922217 em L910312024, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 1O64662249.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente docurnento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.so.eov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo,7910312024.

Maria Cristína Frei, CPF: 14804696881

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo - 5P

Fone: (11) 3468-3080

CertiÍlco o registro sob o no 1.064.662/24-9 em 1910312024 da empresa HYG CONSULTORIA oCUPACIONAL LTDA, NIRE no 35230712869. proto@lado sob o no spN2472922217 Autentjc.

no portal M jucesponline.sp.gov-br
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GOVIRNO DO ESIÂDO D: SAO PÂUIO

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 05/03/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf
ANTONIO PEREIRA IUNIOR 01300986638 77/03/24 76:74
DA CUNHA COSTA

AC SAFEWEB RFB v5 I PDF-L.4

Alteracao HYG - Protocolar (1).pdf

Docs HYG (l).odf
À.r'ONIO PEREIRA JUNIOR 01300986638
DA CUNHA COSTA

t7/03/2416:t4 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPN2472922217

certiÍico o registro sob o n' 1.064.662124-9 em 1910312024 da Bmpresa HYG ooNSULToRIA ocuPActoNAL LTDA, NIRE n" 3523071 2869, protocotado sob o n" spN24729 222'17. Autenljc?

no portal M.jucesponline.sp.gov.br
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qUARTA er,rnnaçÃo E coNsolroeçÃo DE coNTRÀTo socrÀt
NOROESTE TREINÀIIIENTOS LTDA

CNPJ 19. 756 . 6L7 l0001-60
NrRE 41207800158

MARIO CELSO GARGÀIiI, brasileiro, nascido aos 26103/L981, na cidade
de Nova Londrina/PR, casado sob o regime de separação de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua do Trabalho, 860,
Jardim Golden Par, Ror:don/PR, CEP I'Io. 87.800-000, portador do B.G

41.4A4.057-0 SSP/SP e do CPF no . 2L9.572.028-01 ;

EDERSON ÀPÀRECIDO CALEGARI, brasileiro, nascido aos 7l/L2/]-9'19,
na cidade de Rondon/PR, casado sob o regime comunhão parcial de
bensf emprêsário, residente e ctomiciliado na Rua Prefeito Harto
Mukai, 109, Jardinr Santo Antônio, Rondon/PR, CEP no. 87.800-000,
portador do cNH 02119180597 DETRAN/PR e do CPF no. 029.867.479-
08;

SIDNEY I,ÍÀSSOTE, brasil-eiro, nascido aos 06/L0/1969r Dâ cidade de
Loncirina/PR, ca,.sado sob o regine comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Grécia, 296, Centro
Rondon/PR, CEP no. 87.800-000, portador do RG 4.233.962-8 SESP/P
e do CPF n". 908.626.869-2Q;

Unicos sócios componêntes da Sociedade Limitada que gira sob a
denominação social de NOROESTE TREINAMENIOS LTDA, pessoa jurÍdica
de direito privado, com sede e domicilio na cidade de Rondon
Estado do Paranár trâ Avenida BrasiI, 2483, Sala 03, Centro, CEP
87.800-000, com seu contrato social devj-damente arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob rro 4L20780015I em
L2/02/20L4, inscrita no CNPJ sob o 11o 19.756.611 /0001-60, última
alteraçâo registrada em 22/10/2018 sob no 20184953588, de comum
acordo, resclvem, por este instrumento particular, alterar, seu
contrato social, nos termos que seguem:

cfÁUSUr.e PRIMEIRÀ: Ret ira-se da sociedade o sócio EDERSON
ÀPÀRECIDO CALEGÀRI, acima qualificado, cedendo e transferindo, na
forma de venda, as 10.000 (Dez MiI) quotas int.egralizadas que
possui pelo valor norni-naI de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), da
seguJ-nte f orma:
Parágrafo Primeiro: Ao sócio remanescente !,!ARIO CELSO GARGAIiI,
acima qua)-ificado, 5.000 (Cinco MiI) guotas integralizadas que
possui pelo valor nomj-nal de R§ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), dando
plena quitação das quotas cedidas.
Parágrafo Segrrndo: Ao soc i o remanescenEe SIDNEY LIÀSSOTE, acima
qualificado, 5.000 (Cinco MiI) quotas integralizadas que possui
pero valor nominar de R§ 5.000,00 (cinco Mil Reais), dando plena
quitação das quotas cedidas.
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Parágrafo Terceiro: Em virtude desca alteraÇão o capital
sccia., totalmente integralizado l-ro valor de RS 30.000r 00
(--r:-i,t-a mil reais), dividido em 30.000 (trinta miL) quotas
ie RS 1,00 (hum reai) cada uma, fica assim distribuÍdo
eiitie os sóc:cs:

Sócios Quotas Valor
ITARIO CELSO GARGâI{ 15.000 R$ 15.000,00
SIDNEY MÀSSOT 15.00c RS r5.000,0c

TotaI 30.000 R$ 30.000,00

Cf.ÁUSUf,e SEGUNDÀ: A administração da sociedade caberá aos sócios
!{ARIO CELSO GARGAII e SIDNEY I|ÀSSOTE, já qualificados, flcando
dispensados de p.resEar caução.
Parágrafo Primeiro: Cs soc j.os actministraCores, deelararrr -qob ãs
penas da Iei, que não estão irnpedidos ce exercer a aar,:nis--raçã
da sociedade, por lei especialr ou em virtude de condenaçã
crimir:al r ou por se encontrar sob os ef eitos deJ-a, a pena que
vede, =.inda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; cu
por crime fa I imencar, de prevaricação, peita ou s::bo::ro,
concussão, peculator c1-1 contra a economia popular, ccnt rã o
sisLema financeiro nacicral, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes cle consurno, íé pública ou
propriedade e demais estabelecidos em Lei, espe3:a-!-.en1--e os
relacionados no Art:-go 1.011, Parágrafo 1 o, do Código CiviI
Brasileiro, que a,s impeçam de exercer atividades rnercanti s.
Parágrafo Segnrndo: A Sociedade pcderá designar aCrn:nist-rad.o=es
não sócios no próprio contrato social ou em Reunião ce Quorisias
convocada para este fim.

cr.i(usur..t
cont raLo
presenLe

EERCEIRâ: Permanecem
primitivor Çuê não

instrumento.

ina.teraci=s as
colidirem com

demais c1áusulas do
as disposições do

crÁUsULÀ eUÀRTA: À visEa das modificações ora
por esLe j-nsErurnento, consolidar e adaptar o
ciisposiçÕes cia Lei 10 .4 06/2002, que passa
seguint.e reda Ção :

efetuadas resolvem,
contrato social às
a vi gorar corn cl

CONTRÀIO SOCIAL CONSOLIDADO
NOROESEE TREINÀI'ET{TOS LTDÀ

CNPJ: 19. 156. 6]-7 /0001-60
NIRE: 41201800158
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lrÀRfO CELSO GÀRcÀlf, brasileiro, nascido aos 26/03/1981, na cidade
de Nova Londrina/PR, casado sob o regime de separação de bens,
empresário, residente e cicn. c:.iiado na Rua do Trabal-ho , 36J,
Jardim Golden Par, S.onion/?R., CEP no. 8?.800-000, portador do RG

41.404.057-0 -qSP/SP e do CPF no. 279.512.428-01;

SIDNEY IIIA.SSOTE, brasileiro, nascido aos 06/L0/1969, na cidade de
Lor:drina/PR, casado sob o regime comunháo parcial ie bei:s,
empresário, residente e domiciliado na Rua Gréciat 296, Centro,
Rondon/PR, CEP no. 87.800-000, portador do RG 4.233.962-g SESP/PR
e do CPF no. 908-626.869-20;

Únicos sócios componentes da Socie
NOROESTE TREINÀIT{ENTOS LTDA, pes§oa
com sede na a Avenida Brasil, 2483,
CEP 87.800-000, Comarca cie Cidade
social devidamente arquivado nâ
Paraná sob no 41207800158 em L2/A2/
rro 19.756.6L7/0001-60, resolvem, por
consolidar, seu contrato social, nos termos gue seguem:

CúUsUf.a PRIMEIRÀ: A socied.ade gira sob o nome empresarial ,Je
NOROESTE TREIT{À}IENTOS LIDÀ, com sede Àvenida Brasil , 2483, Sala
03, Centro, Rondon/FR., CfF 81.800*000, Cornarca de Cidade
Gaúcha/PR.

CfÁUSUf.e SEGUNDÀ: À socieclade tem por obleto social o ramo Ce
SERVICO DE TREINA$,IENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENC IAL . SERVÍ COS DE SFGL:-R.ÀNCÀ DO TRÀBALHO . SEF.VICOS DE

CARTOGRÀFIA, TC?OGR.AiIA E GEODESTÀ. RESPONSABILIDADE E EMISSAO DE
LAUDOS PROETSSTONAIS, CIENTIFICoS E TECNICOS. SERVI:OS DE

ASSISTENCIA ÀfUI\.SfF.ÀT:VÀ. PRESTACAO DE SERVICOS DE ÀPOIO
TECNlCO A ÀD!'{:i\iTSf RACÀO E PRODUCAO EM INDUSTRIA E COMERCIO.
COTTSULTORTA, ASSESSORIA E ORIENTACÀO E ÂSSISTENCIA DE AGRONOMIA.

CIÁUSUI.A IERCEIRÀ: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de
jar-reiro de 2014, e o seu prazo de duração é indetermir-rado.

CIáUSULA QUÀRTÀ: O capita'l ,soeia1, inf.eiramente .sr:h.scrir.o e
realizado na forrna prevista nesLe ato, na importância de S, R§
30.000,00 (Trinta mil rea:-s) , dividido em 30.000 (trinta miI)
quoLas de R.$ 1,00 (hum reaL) cada uma, frca assim distribuÍdo
entre os sócios quoListas:

cERTIFIco o REGISTRo El, 05/L2/20L9 09:59 soB N' 20196156696
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Sócios uotas Val-or em RS

T!ÍARIO CELSO G.âRGÀ!{ l_5.000 UIJ

STDIIEY MASSOTE r5.000 00
30.000 0ü

Par afo Primeiro: A responsabilidade d.e eada sócio é restriLa
ao vafor de suas quotasr r0ãs todos respondem soliciariamenLe pela
integralização do capit.al social, conforme artigo i-052, da Lei
10406/20A2.
Parágrafo Segtrndo: Conforme Cisposj-ção do artigo 1054, da Lei
104 0 6/ 2AA2 e ar-,-:-flo 997 do mesmo instrumento Iegal, f icancio
expressÕ que os sócios não respondern subsidiarj.ãi.-.€r'r-r-ê pel-as
obrigaçÕes sociais.
Farágrafo ferceiro: Cada quo-,-e dá direíto a um voto r'|as
deliberaçôes sociais e é indivisÍvel em relação à Sociedade.
Parágrafo Quarto: As quotas da SocleiaCe são impenhoráveis, não
podendo ser l iquidadas raediante regueri.menlo de credores dos
sócios, sendo nulas de pleno direito todas ás transações
onerem ãs mesrnas.
Parágrafo Quinto: As qucLes do capital ciesta sociedade não podem
ser u.-i-i za.das pelos sócios para garantir obrigaçãc ciestes
perante terceiros, sendo veclada a penhora para ga:ani, = de
obrigações particulares d.cs sócios, estabelecendo-se ainda que
esta vedação impeça, Ínclusivel ê inclusão de sócios pela
arrematação clas quotas em hasta púbIica, pela ao;ui:cação
jurJicial ou por deccrrência de execuções ou qualquer processo
judiej-aI contra sócios ou a própria sociedad.e.

cIÁUsUtIt QUIIIEÀ: Às q.;o:as são indivisÍveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas e Lerceiros sem o consentimento do ouLro
sócio, a quem fica asseg,urado, em igualdade de conc;.:Çõe-q e preÇo
direito de preferência para a sua aquÍsição se postas à vend.a,
formalj-zando, se realizada a cessão delas, a alteração ccllre:,.:^al
pÊrtinente.

CfáUSUr.l SEXTÀ: Os sócios são obrigados, na f orma e prazc'
previstos, às contribu:çÕes estabelecidas no contrato social, e
aguele gue deixar de fazê-l-o, nes Lrinta dlas seE'.:intes aÕ cla
notificaÇão pela Sociedade, responderá perante esta pelo dano
emergente da inore, devendo pagar-l-he os juros l egais, a
ãt.ualização monetária fixada pel-e.s índices oficiai.s apli-cávei.s e
a nru-lta de 2eo (dois por cent.o) sobre a importância não
i-ntegralizada (art. 106, parágraf o 2o, da Lei no 6.404/161 .
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Parágrafo Único: Poderá, arnda, verificada a mora, a rnaioria dos
dernais sóci.os pref erir, à indeni zaçáo, reduzir a participação do
sócio remisso ao r,ont.an--e )á realizado. O Capital Social sof rerá
então a correspondente redução, salvo se os demais sócios
suprirern o valor da guota.

Cf.i(USUf.n sÉrrue: O Capital Soeial poderá ser aumentado ou
reduzido, segunCc as necessÍdades da SocÍedade, nos termos e na
forma pela qual deliberarern os sócios em instrumer-rto proprio.
Parágrafo Primeiro: C aumento do Capit.al Social r-.:ediance
conferência de bens poderá se dar peJ-o valor contábiI declarado,
ou pcr valor constante em laudo de avaliaçáo, a critério dcs
sócios.
Parágrafo Segrundo: Nos casos de aumento do capital, cada sócio
quotista terá o clirej-co de preferência para subscrever as guotas
correspondentes ao aumento, na proporção daquelas pc: eIe
possuÍdas na ocasiáo. Se qualquer sócio quotista não exercer o
direito de preferência aqui estabelecido, tal direito transferir-
se-á automatj-camente aos outros quotistas -

Parágrafo Terceiro: Cs sócios poderão cecier e t:ansfe:rr
Iivremente, entre srr as guotas que possuírem. Não poderão,
porérn, ceder e transferlr as suas quotas a terceiros, no todc su
ern parLel sern antes oferecê-1as a todos os der::ar s sóc' cs r cs
quais gozam dc direit.o de preÍerênc:a na sua aquisição,
proporcionalmente às respectivas participações no Capj-tal Social.
Parágrafo Quarto: A oferta das quotas deverá ser feita por carta
dirigida à DireEoria da Sociedade, contendo a quanEidade, preÇo e
condições de pagarr:ento das guotas ofertadas, a qual remeLerá
cópia a todc-" os quccis--as, gue poderão, dentro do prazo de 30
(trinta) i:-as, contados da data do recebimento da ci.tada carta-
oferta pela Diretoria, adquirir â referida quota total ou
parcialmente. Poderão ainda os quoEistasr ho mesrno prazo,
apresentar ec alienante contra-propost,a, sendo ao mesmo facul-tado
aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adqui-r- : tais
quotas, as nesras seráo rateadas proporcionalmente, conforme a
participação de cada sócio no Capital Social.
Parágrafo Quinto: Decorrido c prazo acima sem que haja exercício
do direito de preferência, ou taL seja feito apenas sobre perÍ-e
das guotas ofertada-sr ou havendo recusa na contra-propo-si--a,
poderá, aj-nda, a Sociedade, nos 30 (trinta) dias seguintes,
adquirir as referidas quotas.
Parágrafo Sexto: Ainda que os sócios e a Sociedade não adquiram a
totalidade das quotas ofertadas, as mesmas soments-e poderão ser
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alienacias a terceiros, ies,ie gue no prazo rnáximo de 60 di. as e nas
mesmas condições anteriorrnente ofercadas, com a anuência expressa
de sócios que representem 75t do Capital Social.
Parágrafo Sétimo: Ficam dispensadas as formalidades e prazos :ios
parágrafos an--er'cres se houver concordância expressa por escriLo
por parte cie todos os demais sócios guanto à cessão ou
transf erência das quol-as.
Parágrafo Oitavo: O direito de preferência estabelecido no
parágrafo 1c não se ap-ic= a Lransferências feitas pelos sócios
ao seu cônjuge, !:eldeircs ou ernpresas das quais sejant
controladores, e nas quais somenEe participarn se.rs hercieiros e

côn juges. No caso de alienação dc controJe de pe-r-:cE juríCica que
detenha participaçáo na Sociedade, será necessária a ar:uência
expressa ie socios representando a maj-oria do Capital Social cla
NOROESTE TREINAMENTOS LfDÀ,. A transferência de quota.s de pessoa
jurÍdica, que detenha participação nã Sociedacle, di-<per-sârá
prévia autorização quando feita pelo sócio a herdeiros.

CúUSUr.a OrTÀ\IÀ: A aclminist,ração da Sociedade caberá aos sócios
MÀRIO CELSO GÀRGÀÀI e SIDIIEY !íÀSSOEE, 1â qualificados, ficando
dispensados de pre.star caução.
Parág,rafo Prímeiro: Os sócios administradores, declaram sob as
penas da Iei, que não esLão impedidos Ce exerce: z ecÍ.rl.1is::ação
da sociedade, por Iei especialr ou em virtude de condenação
criminalr oü por se encontrar scb os efeitos dela, a pena que
vede, airrCa gue temporariamente, o ecesso a cargos públicos; ou
por crirne falirnert-ar, de prevaricação, peita ou subo:::o,
concussão, peculaLor o1l contra a economia popular, con:ra o
sistema f i-nanceiro naci cnal, contra normas de cefesa <ia
concorrênci-a, contra as relaçóes de consurno , !é p'ib-r:a ôu
propriedade e demais estabelecidos em Lei, especia-r.en--e os
relacionados no Arc:go 1.011, Parágrafo 1 o, do Codigo Civil
Brasilej-ro, eü€ as impeçam de exercer atividades mercantis.
Parágrafo Segundo: A Sociedade poCerá Cesignar ainr:ris'-=eiores
não sócios no próprio contrato social ou em Reuniãc cie Quc--is.*a.s
convocada para este fim.
CúUSUf.e NONÀ: Cs Administradores terão amplos e gerais poderes
de administração dos::egócios sociais e a prática dos aLos
necessários ao regular funcionamento da Sociedade, represent.ando-
a em juÍ zo ou f ora dele, ativa e passivanente, podendo .)i,-*:a--;::,
transigir, contrair obrigações1 er.fir,, desempenhar todos os aEos
necessários para o cumprimento de suas atribuições, assj-nando
isoladamente.
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Parágrafo Primeiro: No limite de suas atribuiÇoes, os
Administradores poderão constituir mandatários ou procuradores em.

nome da Sccieciaie para os substÍtuir na prática dos atos de sua
competência, especi-ficando detalhadamente lro instruntento de
procuração os atos que poderão pra[icar ê o prezc de C:raçac,
exceto mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo: Os Admirristradores estão autorizados a alienar
ê adquirir bens imóveis, bem como bens ligados à at:-vioace da
empresa, cont ratar ccÍ.r bancos e ir:stituições de c:éci:to,
financiamentos e empréstimos, podendo para tanto, dar ern g'arantia
hipotecária ou pignoratícia, os bens móveis ou imóveis da
Sociedade, assinanCo os respectivos co::ratos, céiu-=s,
escrituras e outros iocunenLos, nos termos do parágrafo seguinte
assumindo, em decorrênci-a, em nome da Sociedade, todas as
obrigações do contrato firnado.
Parágrafo Terceiro: A inrzestidura de administrador designado ein
ato separaic devera obedecer às formalidades da Iegislaçã
vigent,e -

Parágrafo Quarto: Cccrrer:d.c impedinrento Iegal ou permanente Cos
Àdnrinistradores, a escclha dos substitutos caberá aos sócios em
Reunião de Quctistas, podendo o substituto praticar todos os at.os
necessários de::;:o dos lirnites e atribr.liçÕes conÍeridas ao
DireLor substiEuído.
Parágrafo Qtrinto: É vedado aos Adrn:n-scracicres, em norne próprj-o
ou da Scc:edace, prestar aval, fiança ou oferecer garantias
pessoais em favor de terceiros. Não se incluern na prorbição os
aLos que forem praticados em beneficio ou a favor da o:óor-a
Sociedade, suas associadas, coligadas ou contro.l-adas,

cr,ÁUSUr,a oÉCrue: os sócios poderão, de
retirada mensal, a tÍtu1o de "pró
disposiçôes regulamentares pertinentes -

cornum acordo, f ixar
labore", observacias

uma

cr"iigsurÂ oÉcrua pRrMErRÀ: Declara sob as
enguadra na ccnd:ção de MICROEMPRESA,
Complementar no. 123, de L4/72/2006.

Penas
nos

da Lei, ,que se
termos ca Lei

cfÁUSUf.n oÉCful SEGUNDÀ: o exercicio social iniciar-se-á rc clia
01 de janei-ro e Eerrnl:ia:á no clia 31 de dezembro do mesmo ano,
devendoT o admiaistrad.or, nesta ocasião, prestar conr--as
justificadas de s.la administração, procedendo à elaboração cãs
demonsLrações financeiras exigidas em 1ei, que não precisarão ser
arquivadas perante o Regristro do Comércio ou publicadas.
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Parágrafo Primeiro: Do lucro apurado, depois cie oecuzrca e

provisão para o :npos--o de renda, o remanescente terá a

dest.inação gue for atribuída pelos sócios representando a maioria
do Capital Socialr €rrl reunião que para:aI finalidade deverão
realLzar. Ocorrendo prejuízos, serão cor.pensaics com resultados
positivos futuros, com lucros acumuladosr ou absorvidos pei c
Capi tal SociaJ-, com sua ccnseguente redr.:ção, nos Lermos Ca Iei .

Os sócios participarão lros resu.L:adcs proporcionaLmente e
participação social de cada urn.
Parágrafo Segundo: Poderão os sócios deliberar a distribuição
desproporcional dos Iucros, ciesde que corn a aprovação dos que
t.iverern suas particj-pações r:cs lucros reduziCas em virtuie da
referida deLiberação.
Parágrafo Terceiro: A Sociedade poderá Ievantar deno:rstrações
financei ras intermediárias, proceder com a apuração contábiI
mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo,
observadas as limiEações Iegais, e ainda distribuir Iucros com
ba.se nos Iucros acumufados ou reservas de Iucros constantes do
último balanÇo patrimonial.
Parágrafo Quarto: Não pocierão eventuais credores dos sócios,
mesnlo na nrpótese de insuficiência de bens dos mesmos, fazer
recair a execução sobre o que a es1-e couber nos -iicr3s da
Sociedade, ou na parte que lhe Eocar em liquidação.

crÁusur.a pÉcrua TERCETRÀ: Nos quatro

\./

\-

do exercício social, os sócios irão
poderão designar novo administrador,

meses seguintes
deliberar sobre

se for o caso.

âc término
as co:rtas e

cráusur,a oÉcrun QUÀRTÀ: À Sociedade também não se dissolverá por
falecimento ae qualguer dos quotÍstas, caso em que os herdeiro*q
ingressarão na Scc'iedaüe, respeitando a distribuição de q.:c:as
que vier a ser feita no inventário respeccivo, salvo se no prazo
de 90 dias, a contar da distribuição, optarem por dela -ie :e--irar
obedecendo ao disposco na cláusula 1a.
Parágrafo Primeiro: À Sociedade não se dissolverá pela retr rãda,
exclusãc, interdição, faIência, insolvência ou impedimento de
qualquer dos quotistas.
Parágrafo Segundo: A permanência dos herdeiros na SocieciaCe
poderá ser vetada por sócÍos que repre-sentem a mai 3r'= do iap=t-al
SociaI -

crÁUSULÀ DÉCr!.tâ eUINtÀ: os haveres do sócro
falido, jnsolvente, impedido, excluÍdo

retiranEe, interdito,
ou falecído, serão

CERTIFTCO O REGISTRo EM 05/12/20L9 09:59 soB N' 20195155696
PROTOCOT,O: 195155596 DE 20/Ll/2019. cóproo or vEurrclçÃo:
11905591104. NIRE: 41207800158.
NOROESTE TRETNÀ}íBNTOS LTDÀ

LEÀNDRO !,IÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnerÁnro - orRÀr,

cuRrTrBÀ, 05/L2/20]-9
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apurados com base em Balanço especialmente l-evantaio para esse
fim, pagáveI em 12 (doze) prestações mensais, iguais e
consecutivas, acrescj-das de jurcs de 6t (seis por cento) ao ano e
cle correção monetária equivalente à variação de Índice geral cte
preÇos (conceito de disponibilidade inr-erna) calculado pela
Eur"rdação Ge-"úi:c Vargasr ou índice s:-rn:1ar que preserve o vaior
real da moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do
desl-igamento do sócio.
Parágrafo Pri.neiro: Os sócios rernanescent.es poderãor sê assim c
permi-tir e situação econômica financeira ia Sc:iedade,
estal:elecer condições e prazos mais Íavoráveis que os previstos
no parágrafo anterior t ào sócic retirante, interdit,c, falidc,
insolvente, impedido, excluído ou falecido.
Parágrafo Segundo: Sornenre é facultado acs sócios retirar-se cia
Sociedade, nos trinta dias subseguentes à reunião, nos ca.sos em
que f orem dissidentes de rnodi ficações do contrato, fusões cla
Sociedade, incorporação de our-rar ou dela por outra e
transformação, quando terão as suas quotas liquidadas, conforme o
estipulado no caput -

cráUsUr.a. oÉCrUl SEXEA: Ocorrerá dissolução da Sociedade quanic
houver insuficiência ce capit.al, impossibilidade de execução io
objeto social, fa.l-ta de pluralidade de sócios, nâo reconst:iIuÍda
no prazc de I80 (cento e oitenta) dias, nas hipót,eses previstas
na LeÍ, ou por iel:beração dos sócios que representern t rês
quartcs do Capital Social.
Parágrafo único: Determinada a dÍssolução, cumpre à Administração
providenciar :-meCiatanerrte a investidura do Ii-quidante gue poderá
ser um dos sócios ou um terceiro, âevidane:rce escolhido pelos
sócios que representem rnais da metade do Capital Social.
Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez saldado '-odc o
passivo, o ativo restante será pa:ti1i-acic entre os sócios,
proporcionalmente às suas participaÇões no Capital Social.

\-

cúusur.a pÉcrue sÉuua: a sociedade poderá
abrir ou fecia.r fi-Iial em outra dependência,
conLratual assinada por Lodos os sócios.

a qualquer teir,no,
mediant e aJ-t eraçãcr

cr.ÁusUr.a DÉcrlrà orTÀvÀ: A Sociedade poderá, mediante deiiberaçãc
de sócios representaLiva ie mais da metade ic Capital Social,
efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa causa.
Parágrafo Primeiro: A deiiberaçáo de exclusão deverá ser cornada
em i.eu:.ião de Quotistas convocada especialmente para taI fim,

CERTIFICO O REGISTRo E,yr 05/L2/20L9 09:59 SOB No 20196156696
PROTOCOTJO: 195156696 DE 20/LL/2OLS. CóOreo or vsnrrrcaçÃo:
11905591104. NIRE; 41207800158.
NOROESTE TREINÀI{ENTOS I,TDÀ
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LEilI{DRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
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sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião, ã apresentação
de defesa.
Parágrafo Segundo: Entende-se corno Justa Causa, atén de cu:ras
hipóteses causadoras de prejuÍzo aos negócios scc:a:s cL: a
affectio societatis, a vioJ-açãc de c1áusula contratual, a

concorrência ,ieslea'-, o uso indevido aa firma ou da ienorninaTão
social, a recusa à prestação de serviços neces-.á.rics ao
desenvolvimento dos negócios sociais 1 d superveniência de
incapacidade moral 2 d falência ou insolvência civiI, e
incompatibilidade com os demais socios.
Parágrafo Terceiro: Existindo direitos e haveres, deverá ser
aplicado eo sócj.c e>:cluÍdo às disposlções previstas na cláusuIa
1EA

Cf.i{USUf.A pÉCfUa NONA: Os contratantes, neste ato, elegem o foro
de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento ics direitos e obrigações resultantes deste contrato,
bem como para a solução de quaisquer 1itÍgios que dele psssam
decorrer, renunciando a gualguer out.ro foro, por mais especi-aI ou
prívilegiado gue outro venha a ser.

E por assim esLarem justos e contratadcs, lavram, ia--a:.,r e ess-nâm
o presente em I (uma via) .

Rondon/PR, 08 de Outubro de 2AL9.

\'*

GÀRGÀII
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBARA PR

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

PREGAO 90027/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critêrio de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho

Entrega de propostas: De 3l/07/2024 às 08:00 atê 19/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia t9/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

úr"r.rm do chat da compra

Sistema

Sisterna

19/08/2024 às 09:00:02

19/08/2024 às 09:00:22

19/08/2024 às 09:21:50

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa serâ entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prév.io de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portaria t 123/2023.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhála acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.

19/08/2024 às 11:56:46 Srs. Licitantes, ÍetornâÍemos às 13h00min. Bom almoço a todos

20/08/2024 às 07:59:37 Bom dia

Licitantes, Íetornaremos às 13h00min. Bom almoço a todos

tarde

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Eventos da compra

DescriçãoP:t/Y::1.
19/08/2024 às 09:00:02 : Abertura da sessão pública

:

i!?l?iPtl^: 09:27 Inicio da etapa de julgamento de propostas

20/08/2024 1334 1de6

20/08/2024 às 11:58:20

20/08/2024 às 13:02:50'' tema



UÂSG 985457

Item 1 - Consultoria e Ássessoria - Segurança do Trabalho

PREGÀO 90027/2024

D<r,JJ í
Prestação de sewiços de Segurança do Trabalho fornecendo profissional devidamente habilitado na ârea de segurança do trabalho, com
registro no órgão de classe e no Ministêrio do Trabalho, de forma presencial, durante 20 (vinte) horas semanais.

Valor estimado: R$ 5.855,2800 Critêrio de julgamento: Menor Preço

Qrantidade 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: RS 10,0000

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Situação: Aberto para recursos

Aceito e Habilitado por CPF :r*/'.715.*+*-*8 - EIÁINE CzuSTINA LUDITK DOS SANTOS para CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E

ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, melhor lance: R$ 4.700,0000, valor negociado: R$

4.600,0000

Propostas do Item 1

@) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3! da Lei Complementar n! 123, de 14 de dezembro de 2006)

Valor ofertado SituaçãoFornecedor

i""""""""""""'.:
i 42.40e.831/000r-61 - CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E :

i\ 'ECLALIZACOES DO RIO DEJANEIRO LTDA i
i\írte MeEpp/Equiparada: Sim (D) i
i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; .

i Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado:

R$ 4.7oo.oooo i Fornecedor
: habilitado

R$ 4.600,0000 Qrantidade ofertada: 12

s4.6s2.e01/0001-e7 - socIAL Q§MS - ENGENHARLA, E

PROJETOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.690,0000

Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

38.4r4.442/0001-s7 - MAC SERVTCOS EDUCACIONAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

i Valor proposta: R$ 5.855,2700 Valor negociado: Não informado

R$ 5.290,0000

Qrantidade ofertada: 12

19.7 s 6.617 / 0001 -60 - NOROESTE TREINAMENTOS LTDÁ.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 5.855,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

R$

Valor negociado: Não informado Qrantidadeofertada: 12

4.837/0001-38 - BOREAL ENGMED LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.855,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1,2

26.640.922/0001-s7 - MÂRCELO DA SILVA FAGUNDES
SERVICOS

MeEpp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.855,2800

R$ s.855,2800

20.74e.430/0001-18 - PROSEG ENGENHARTA DE SEGURANCA
DO TRÂBALHO LTDÂ
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

R$ s.8ss,2800

Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

33.868.ss6,/0001-s3 - ALFA REPRESENTACOES E SOLUCOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

z0/08/2024 13:34

R$ 5.8ss

2de6

Fornecedor
inabilitado

R$ s.780,0000

36.363.428/000146 - TrAGO ERMENEGILDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

)r proposte: R$ 5.855,2800

R$ 4.860,0000



UASG 985457

i 33.868.ss6l0001-s3 - ALFA REPRESENTACOES E SOLUCOES
: LTDA

MeEpp/Equiparada: Sim (D)

PREGÃO 90027/2024

3sB
Valor ofertado Situação

R$ s.85s,2800

pÍoposta: R$5.855,2800 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

41.62s.044/0001-94 - CENTRO DE ANALTSES E
ESPECTALIZACOES DE MEDICINA AMBUTÁTORI,AL
INOVACAO LTDA

MeEpp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.855,2800 Valor negociado: Não informado

R$ s.8ss,2800

Qrantidadeofertada: 12

i 08.741.163/0001-37 - SAUDAX MEDICINA LTDA i

i :::::Y::rr/-::::r::*:-T Í?l i

i Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Nào informado

R$ 5.855,2800

Qrantidadeofertada: 12

47.0e6.823/0001-26 - STARTAR SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.800,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 5.800,0000

Qrantidadeofertada: 12

'190.182/0001-67 - TECNICAP BRÂSIL LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ s.8s0,0000

pÍoposta: R$5.850,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

ss.026.945/0001-74 - DIMASTEC COMERCIO ECONSULTORIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

! .. . .. . .. . .. . .. . ..........

i Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado

$ s.800,0000 :

Qrantidade ofertada: 12

ss.264.2rs/0001-01 - MACHADO & SCHIO LTDA
MeF.pp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.855,2800 Valor negociado: Não informado

R$ 5.8ss,2800

Qrantidade ofertada: 12

21.0 60.27 4 / 000146 - HYG CONSULTORIA OCUPACIONAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 5.850,0000 Valor negociado: Não informado

R$ s.8s0,0000

Qrantidade ofertada: 2

16.403.02e/0001-s4 - BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

\.<rr proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado

R$ 5.85s

Qrantidade ofertada: 12

40.1 16.288/0001-89 - A G SOUSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: ),2

Iances do Item I

Data/hora

!?l?:(?i:: y?,?::::

!?!?iP?:y?,y!,?i
19/08/2024 09:07:50

Lance

19/08/2024 09:03:02 38.414.442/0001-s7 R$ s.790,0000

54.652.90t/ooo1-97 R$ s.7s0,0000

04,414.837 /0001-38 5.740,0000

19.7s6.6t7 /0001-60 5.800,0000

19/08/2024 09:07:54

20/08/2024 t3:34

42.409.831/0001-61 5.500,0000

3de6

R$ 10.000,0000
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Data/hora

PREGÃO eOO27/2024

35UParticipante Lance

19/tJ\/2024 09:08:12 r/0001-97 R$ s.490,0000

19/08/2024 09:08:18 .831/0001-61 R$ s.000,0000

19/08/2024 09:08:24 17/0001-60 R$ s.780,0000

rs/08/202409:08:47 i n.Ut.a+zlooot-st 5.290,0000

:
19/08/202409:11:44 : 04.414.8370001-38 R$ 4.e80,0000

19/08/2024 09:1 1:54 s4.6s2.90t/0001-97 4.970,0000

!?l?i/??3! ??i!:?i
19/08/2024 09:12:05

36.363.428/000146 5.200,0000

4.960,0000

19/08/2024 09:13:08 54.652.e01/0001-e7 4.950,0000

19/08/2024 09:13:38 04.414.837 /0001-38 R$ 4.940,0000

1 9/08/2024 09:15:1 1 83 1/000 1-6 i R$ 4.900,0000

19/08/2024 09:15:24 14.837/000r-38 R$ 4.8e0,0000

r-,08/202409:16:13 i Sq.OSZ.gOt/OOOt-St R$ 4.870,0000

19/08/2024 09:16:58 04.414.837 /0001-38 R$ 4.860,0000

09:1 8:53
:

i 42.409.831/0001-61. iR$ 4.700,0000

i

i re/08/2024 09:19:48
:...................,.,..,

901/0001-97

Mensagens do úat do Item I

4.690,0000

l::rg::íy-.I Dataf llora

19/08/2024 09:00:03

Sistema 19/08/2024 09:02:03

Sistema 19/08/2024 09:02:03

Mensagem

Sistema 9/08/2024 09:21:49

. ime DaÍâ O

partrclpante
54.6s2.901/0001-97

Sistema para o
partlcrpante
s4.6s2.901/000t-97

:

i Sistema para o
j participante

i 54.6s2.901/0001-97

19/08/2024 09:22:30

19/08/2024 09:23:04

19/08/2024 09:23:54

19/08/2024 09:47:04

i

i pelo participante
i s4.6s2.e01/0001-97

9/08/2024 12:24:00 foram enviados pelo fornecedor SOCIAL qSMS - ENGENHARTA E PROJETOS LTDA, CNPJ
s4.6s2.e01/0001-97.

20/08/2024 L3:34

9/08/2024 73:06:52 Boa tarde

4de6

04.414.837 /0001-38

Sistema A abertura do item I para lances estâ agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas pÍopostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 1 está encerrado.

Bom dia

Sr. Fornecedor SOCTAL Q§MS - ENGENHARIA E PROTETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97,
você foi convocado para negociação de valor do item 1.

Sr. Fornecedor SOCLAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97,
você foi convocado para enviar ânexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 72:24:00 do dia
19/08/2024. Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os

documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97. A negociação do item I foi recusada pelo
fornecedor SOCIAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/000r-97,
mantendo R$ 4.690,0000.

Sistema para o

PartrclPante
s4.652.90t/0001-97

Sistema para o
participante
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Responsável DatafHora

2.901/0001-97 19/08/2024 13:06:52

t-97

Sistema para o
pâÍtlcrpante
s4.6s2.901/000r-97

; pelo participante
l4:14:43

901/000t-97

Sistema para o
partlclpante

i5 4.6s2.901/0001-97

i Sistema para o

: participante
,6s2.90r/0001-97

Sistema para o
participante
s4.652.901/0001-97

19/08/2024 16:07:48

20/08/2024 09:52:00

r-97

Sistema 20/08/2024 09:55:54

Parâ o

Ítlclpante
409.83 1/0001-6 1

20/08/2024 09:56:37

PREGÂO 90027/2024
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Mensagem

19/08/2024 13:07:02 Não foi enviado â pÍoposta de preços

15:14:06
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

19/08/2024 15:52:49

12 2413

41 080

i t9/08/2024 15 13:00

i ok, ci.n,.
:

-1 diaBom

Sr. Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIAIIZACOES DO RIO DE

JANEIRO ITDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, você foi convocado para negociação de valor do item
1.

Sistema para o
partlclpante
42.409.831/0001-61

20/08/2024 09:56:57

Sistema para o

Partlclpânte
42.40e.831/0001-61

20/08/2024 09:58:41

Sr. Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE
JANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, você foi convocado para enviar anexos para o item 1.

Prazo para enceÍraÍ o envio: 14:00:00 do dia 20/08/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta
ajustada. Obrigada.

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor CENTRO DE SAUDE
ocuràcroNAl E ESPECIALIZACOES DO RIO DEJANETRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-pelo participante

42.409.83t/0001-6t

20/08/2024 t7:37:44

20/08/2024 13:34

20/08/2024 1 1:39:18

5de6

Boa tarde

Sistema para o

PartrcrPante
s4.6s2.901/0001-97

Sr. Fornecedor SOCTAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97,

você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:13:00 do dia
19/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços

Favor enviar também a c ertidão negativâ dos cartórios de registros de falências e concordatas

Qral é o pÍazo peÍ^ enviar essa certidão?

19/08/2024 14:22:07 Prazo para encerrar o envio: 15:13:00 do dia 19/08/2024.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:13:00 de 19/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ
s4.652.901/000r-97.

Sistema

Sr. Fornecedor SOCTAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97,
você foi convocado para enviar enexos pera o item 1. Prazo para encerÍar o envio: 09:52:00 do dia
20/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da certidão negativa dos cartórios de registros de

falências e concordatas. O prazo concedido leva em consideração o horário de efetivo
funcionamento da Prefeitura de Nova Santa Bárbara.

pelo participante
s4.6s2.901/0001-97

O item 1 teve e convoceçiopara envio de anexos encerrada às 09:52:00 de20/08/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SOCIAL qSMS - ENGENFIÂRIA E PROJETOS LTDA, CNPJ
54.6s2.901/0001-97.

O item 1 está na etâpa de habilitação de fornecedores no período de intençâo de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - arê20/08/2024 10:25:54.

20/08/2024 10:03:38

pelo participante
42.409.831/0001-61

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 71:37:44 de 20/08/2024. 41 anexos
foram enviados pelo fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES
DO RIO DEJANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61.

Sistema
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê20/08/2024 12.09:18.
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Sisterna

temâ

Eventos do Item I

PREGÀO 90027/2024

D*a./Hora Mensagem 36L
i'

i. zoloalzoz+13:03:09 i o ,.,.1 1 está-na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com i

, ! acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê 20/08/2024 13:33:09. :

i zoloalzozl 13:34:49 i A frr. de recurso do item 1 está aberta atê 23/08/2024 i

Data/Hora. Descrição

20/08/2024 09.56.57

20/08/2024 09:58:41

20/08/2024 10:03:38

20/08/2024 10:12.24

20/08/2024 11:37:44

i 20/08/2024 tl

i 20/08/2024 13

:"""""..'...............

i ?:?l?i/?9:: i?

Fornecedor CENTRO SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ

..i..!.?.:1.?l:i-'..'/-o-'..9lÍ1..:::::'.:9-:. r:: ::g:::::::...9.:.::l:::
i Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ES

i 42.409.831/0001-61 convocado para o envio de anexo. Prazo de

i da proposta ajustada. Obrigada.
..t.......................

i

i Negociação encerrada. Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL
i LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-6l informou R$ 4,600,0000.
:""""""""""""'
i Fornecedor BOREAL ENGMED LTDA, CNPJ 04.414.837/0001-38 registra a

:""""""""""""'

E ESPECIALIZACOES DO RIO DEJANEIRO

intenção de

Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ

:

il;;;;i.";; ; il ;; ;;.il ;; ã-ü i
encerramento: 20/08/2024 14:00:00. Motivo: Solicito o envio i

42.409.831/0001-61 finalizou o envio de anexo.

:39:18
Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ
42.409.831/0001-61 teve a pÍoposta aceita, melhor lance: R$ 4.700,0000, valor negociado: R$ 4.600,0000.

03:09
Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ
42.409.831/000i-61 foi habilitado.

:34:49 :

20/08/2024 t3:34

Encerramento da sessào 1 de iulgamento / habilitaçào.

6de6

19/08/2024 09:02:03 Item aberto para lances.

19/08/2024 09:21:49 Item com etapa aberta encerrada.

19/08/2024 09:21:49 Item encerrado para lances.

19/08/2024 09:23:04
Fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para negociação

de valor.

Fornecedor SOCTAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para o envio de

anexo. Prazo de encerramento: L9/08/2024 12:24:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio da proposte ajustada, juntamente

com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.
19/08/2024 09:23:54

19/08/2024 09:47:04
Negociação encerrada. Fornecedor SOCTAL Q§MS - ENGENHAzuA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97
manteve R$ 4.690,0000.

19/08/2024 13:t2:24
Fornecedor SOCIAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para o envio de

anexo. Prazo de encerramento: 19/08/2024 15:13:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços.

19/08/2024 15:14:06
Fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHAzuA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 teve a propostâ aceita, melhor
lance: R$ 4.690,0000.

19/08/2024 15:33:41 Fornecedor BOREAL ENGMED LTDA, CNPJ 04.414.837/0001-38 registra a intenção de recurso na fase julgamento.

19/08/2024 15:52:49

Fornecedor SOCTAL Q§MS - ENGENFIÂRLA E PROJETOS LTDÂ CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para o envio de

anexo. Prazo de encerramento: 20/08/2024 09:52:00. Motivo: Solicito o envio da certidão negativa dos cartórios de registros
de falências e concordatas. O prazo concedido leva em consideração o horário de efetivo funcionamento da Prefeitura de

Nova Santa Bárbara.

20/08/2024 09:55:54

Fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 foi inabilitado. Motivo:
Licitante não encaminhou a certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, exigida no item 4.1 do
anexo I do edital convocatório .
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REFEITURA IVIUNICIPAL ,

NO A SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2712024

Processo Adm: No 4412024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Segurança do Trabalho.

Exmo. Sr, Prefeito Municipal,

A Pregoeira do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, nomeada pela

Portaria n" 12312023, comunica que no dia 1910812024, no Setor de LicitaçÕes, por meio

do Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.gov.br/compras,

realizou-se o julgamento das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico no 2712024,

que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de Segurança do Trabalho.

Credenciaram-se para o pregão 18 (dezoito) empresas. Apos a etapa de lances,

tentativa de negociação e julgamento da proposta, a pregoeira declarou como vencedora

a empresa CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE

JANEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n'42.409.831/0001-61, num valor total de R$

55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), compatível com o estipulado no

edital convocatório. A referida empresa atendeu aos requisitos editalícios, sendo,

portanto, declarada habi litada.

Apos o prczo para a manifestação de intenção de recurso, a empresa BOREAL

ENGMED LTDA, CNPJ no 04.414.837/0001-38, manifestou intenção de interpor recurso.

No entanto, a empresa desistiu de apresentar as razões do recurso.

lnformo que foram consultados o Cadastro de RestriçÕes ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná), Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica (TCU) e

Certidão Negativa e Consultas Públicas (CGU), para verificar a existência de qualquer

sanção que pudesse impedir a participação no certame ou a futura contratação,

conÍorme comprovantes anexos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, A $.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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REFElTURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Encaminho a Vossa Excelência para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou

não deste processo licitatório.

. Nova Santa Bárbara -Pr,26 de agosto de2024.

ELAINE CRISTI DIT SANT

Pregoeira - Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÂRBARA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

PREGAO eOO27/2024

Às 11:28 horas do dia 26 de agosto do ano de 2024, apôs constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLAUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n! 44/2024, Pregão na 90027/2024.

Fundamentação legal I.ei 14.L33/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho

Entrsga de propostas: De3L/07/2024 às 08:00 
^tê 

19/08/2024 às 09:00

.Àiú,,rr" da sessão pública: Dia 19/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

Sistema

Responsável D*a/Hola

Sistema

Sistema

Sistema

§r*tma

Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estaÍ em disputa ffi;;;;;.;;;.;;;il:
abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

19/08/2024 às 09:00:02

Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk d
19/08/2024 às 09:00:22

Portaria n 123/2023.

19/08/2024 às 09:21:50

às 11:56:46

às 07:59:37 dia

20/08/2024 às 11:58:20 Srs. Licitantes, retornaremos às 13h00min. Bom almoço a todos

20/08/2024 às 13:02:50 Boa tarde

os

acesse a opção "Seleção de

Eventos da compra

Descrição

às 09:00:02 da sessão pública

às 09:21:50 da etapa de julgamento de propostas

26/08/2024 tI:28 1de6

Sistema

Srs. Licitantes, retoÍnaÍemos às 13h00min. Bom almoço a todos

Sistema
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Item 1 - Consütoria e Ássessoria - Segirraag do Trabdho

PREGÃO 90027/2024

305
Prestação de serviços de Segurança do Trabalho fornecendo proÍissional devidamente habilitado na ârea de segurança do trabalho, com
registro no órgão de classe e no Ministério do Trabalho, de forma presencial, durante 20 (vinte) horas semanais.

Quantidade: 12 Valor estimado: R$ 5.855,2800

Unidade de fornecimento: UNIDADE Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC 123/2006)

Adjucado e Homologado por CPF o*$.691.'r't*-v'0 - CLAUDEMIR VALERIO para CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E

ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, melhor lance: R$ 4.700,0000, valor negociado: R$
4.600,0000

do Item 1

Fornecedor

40.1 16.288/0001-89 - A G SOUSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

a n1 3, 4 200

Valor ofertado Situação

\alor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidadeofertada: 12

3 - ALFA REPRESENTACOES E SOLUCOES

iparada: Sim (D)

R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado

R$

Qrantidade

5.8ss,2800 i i

ofertada: 12 :

16.403.029/0001-s4 - BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ s.8ss,2800

Qrantidade ofertada: 12: Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado

04.414.837/0001-38 - BOREAL ENGMED LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$4

proposta: R$5.855,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidadeofertada: 12

41.62s.044/0001-94 - CENTRO DE ANALISES E
ESPECTALIZACOES DE MEDICINA AMBUTÁTORTAL
INOVACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ s.85s,2800

!_.oÍ pÍoposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

42.409.831/0001-61 - CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E

ESPECTALIZACOES DO RIO DEJANEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.700,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: R$ 4.600,0000 Qrantidadeofertada: 12

ss.026.94s/0001-74 - DIMASTEC COMERCIO ECONSULTORIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado

R$ s.800,0000 i

Qrantidadeofertada: 12

2 1.060.27 4 / 0001 46 - HYG CONSULTORTA OCUPACIONAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 5.850,0000 Valor negociado: Não informado

R$ s.8s0,0000

Q:antidade ofertada: 12

4.442/0001-s7 - MAC SERVTCOS EDUCACIONAIS LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D)

26/08/2024 1t.28

R$ 5.290,0000

2de6

R$ 10.000,0000
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Fornecedor Valor ofertado

PREGÃO eOO27/2024

si,,,"ç$ 6 6

i 38.414.442/0001-s7 - MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA
; Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.855,2700 Valor negociado: Não informado

R$ s.290,0000

Qrantidadeoíertada: 12

s5.264.21s/0001{1 - MACHADO & SCHIO LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D)

proposta: R$5.855,2800 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

R$

26.640.922/0001-s7 - MARCELO DA SILVA FAGUNDES
SERVICOS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado

R$ s.8ss,2800

Qrantidade ofertada: 12

19.7 5 6. 617 / 0001-60 - NOROESTE TREINAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 5.855,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 5.780,0000

Qrantidadeofertada: 12

20.749.430/0001-18 - PROSEG ENGENHARIA DE
DO TRÂBALHO LTDA

rte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 5.8ss,2800

\-r'.....
i Valor proposta: R$5.855,2800 Qrantidade ofertada: 12

08.741.163/0001-37 - SAUDAX MEDICINA LTDA

:-'::: Y::rrl::::r::9: l: Í?l
Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado

R$ 5.855,2800 i

Qrantidade ofertada: 12

- ENGENHARIA E
R$ 4.690,0000

Fornecedor
inabilitado

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

LTDA
R$ s.800,0000

i valor proposta: R$ 5.8oo,oooo Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

sl.490.182/0001-67 - TECNICAP BRÂSIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.850,0000

Valor proposta: R$ 5.850,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: L2

[«rr11r3zo0,g14g 
rIAGo ERMENEGILDo i *$ 5.200,0000 i

i Valor proposta: R$ 5.855,2800 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 12

Iances do Item 1

Data/hora
:""""""""""""'
i tslotlzoz+09:03:02

024 09:06:45

1.9/08/2024 09:07,37

14.442/0001-s7

te Lance

i384 5.790,0000

5.750,0000

5.740,0000

:?l?il??:: ??,?!,:?:

19/08/2024 09:07:54

19.7s6.617 /000r-60 5.800,0000

42.409.831/0001-61 5.500,0000

19/08/2024 09:08:12

26/08/2024 Lt.28

54.652.901/000t-97 5.490,0000

3de6

Valor negociado: Não informado

Valor proposta: R$ 5.800,0000

s4.6s2.90t/0001-97

04 .414 .837 / 000r-38
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Data/hora Participante Lance

PREGÃO eOO27/2024

367
09:08:18 .831/0001-61 R$ s.000,0000

19/08/2024 09:08:24 19.7s6.617 /000r-60 R$ s.780,0000

19/08/2024 09:08:47 38.414.442/0001-s7 R$ s.290,0000

19/08/2024 09:11:44 04.414.837 /0001-38 R$ 4.980,0000

19/08/2024 09:11.54 s4.6s2.90t/0001-97 R$ 4.e70,0000

9/08/2024 09:1 1:58

9/08/2024 09:12:05

9/08/2024 09:13:08

4663 428/000 R$ 5.200,0000

i1

i1

-38837/0004 R$ 4.960,0000

5 -97L/000904 652 R$ 4.9s0,0000

09:13:38

I

| 19/08/2024 09:15:11

09:16:13

09:16:58

09:18:53

09:19:48

-384 837/000 R$ 4.940,0000

1/000r-61 R$ 4.900,0000

i 19/08/2024 0915.24 14.8370001-38 R$ 4.890,0000

t-97 R$ 4.870,0000

1/o0oL-6r

R$ 4.860,0000

R$ 4.700,0000

901/0001-97 R$ 4.690,0000

Mensagens do chat do Item I

Responsável Data/Hora Mensagem

19/08/2024 09:00:03 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

19/08/2024 09:02:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

rtI

19/08/2024 09:02:03 Algumas propostas do item I estâo empatadas. Solicitamos o envio de lances.

19/08/2024 09:21:49 O item 1 está encerrado.

19/08/2024 09:22:30 Bom dia
Para o

clPente

\r.652'901/0001

1-97

Sistema para o

PartlclPante
s4.6s2.90r/0001-e7

pelo participante
s4.652.901/0001-97

Sistema para o
partlclpante
s4.6s2.901/0001-e7

19/08/2024 09:23:04
Sr. Fornecedor SOCTAL Q§MS - ENGENHARTA E PROJETOS LTDA, CNPJ s4.6s2901/0001-97,
você foi convocado para negociação de valor do item l.

Sr. Fornecedor SOCTAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97,

19/08/2024 09:23:54
você foi convocado para enviar anexos pâra o item 1, Prazo p*a encerrar o envio: 12:24:00 do dia
19/08/2024.Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da proposta aiustada, iuntamente com os

documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

O itenr 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E

19/08/2024 09:47:04
PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97. A negociaçào do item 1 foi recusada pelo
fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ s4.6s2.90t/0001-97,
mantendo R$ 4.690,0000.

:
item I teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:24:00 de L9/08/202a. 14 anexos :

19/08/2024 12.24:00 foram enviados pelo fornecedor SOCIÁL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LmÀ CNPJ
54.652.901/000t-97

l3:06:52 Boa tarde

Sistema para o
paÍticipante

26/08/2024 tt:28

foi enviado â proposta de preços

4de6

04.4r4.837 /0001,-38

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema para o 19/08/2024 73:07:02
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Sistema para o
pârticipente
s4.6s2.901/0001-97

PREGÂO 90027/2024
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Não foi enviado a proposta de preços

Sr. Fornecedor SOCIAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97,
você foi convocado para enviar anexos paÍa o item 1. Prazo para enceÍrâr o envio: 15:13:00 do
19/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços

Favor enviar também a c ertidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas

Qral é o pÍazo p^Ía enviar essa certidão?

Prazo para encerrar o envio: 15:13:00 do dia 19/08/2024.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:13:00 de19/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor SOCIAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ

s4.6s2.901/oo0t-97.
19/08/2024 15:i3:00

^'stema 19/08/2024 15:14:06
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 30 minutos a partir de agora - 
^tê 

19/08/2024 15:44:06.

::
i Sistema para o i
i participante i
i s4.6s2.901/0001-97 

i

::
t.'..'......'.'........'...'........'.......'!

i pelo participante i

19/08/2024 15:52:49

Sr. Fornecedor SOCTAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.90r/0001-97,

você foi convocado para enviar anexos paÍa o item 1. Prazo paru encerraÍ o envio: 09:52:00 do dia

20/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da certidão negativa dos cartórios de registros de

falências e concordatas. O prazo concedido leva em consideração o horário de efetivo

funcionamento da Prefeitura de Nova Santa Bárbara.

19/08/2024 16:07:48 Ok. Ciente
901/0001

Sistema para o

i parüopante ;

i?:::?:2:I:99::1 i

i Sistema 
i

i"""""""""""""""""""""":'
i Sistema para o i
i participante :

i 42.409.831/ooot-61 i

i..........-.................... 
... .. .. .!

20/08/2024 09:52:00

20/08/2024 09:55:54

20/08/2024 09:56:37

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrâda às 09:52:00 de 20/08/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SOCIAL qSMS - ENGENHARLA E PROJETOS LmA, CNPJ

s4.6s2.901/0001-97 .

O item 1 está nâ etapa de habilitação de fornecedores no período de intençào de recursos, com

acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê 20/08/2024 10,,25:54.

Bom dia

Sistema para o
participante
42.409.83r/0001-61

20/08/2024 09:56:57

20/08/2024 09:58:41

Sr. Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECTALIZACOES DO RIO DE

JANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, você foi convocado para negociaçâo de valor do item
1.

Sr. Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE

JANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, você foi convocado para enviar anexos para o item 1.

Prazo para enceÍrar o envio: 14:00:00 do dia20/08/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta
ajustada. Obrigada.

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor CENTRO DE SAUDE
ocuPACroNAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DEJANEIRO LmA, CNPJ 42.40e.831/000t-
61. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E

ESPECTALIZACOES DO RIO DEJANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/0001-61, tendo informado
R$ 4.600,0000.

O item 1 teve a convocação para envio de enexos encerrada às 11:37:44 de20/08/2024. 41 anexos
foram enviados pelo fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPÂCIONÁL E ESPECIALIZACOES
DO zuO DEJANEIRO LTDA, CNPJ 42.409.831/000r-61.

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê20/08/2024 12:09:18.

O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acrêscimo de 30 minutos a partir de agora - 

^té 
20/08/2024 13:33:09.

pelo participante
42.409.831/000r-61

Sistema

Sistema

20/08/2024 10:03:38

20/08/2024 7l:37:44

20/08/2024 1 1:39:18

20/08/2024 13:03:09

26/08/2024 lt:28

20/08/2024 13:34:49 A fase de recurso do item 1 está aberta até 23/08/2024.

5de6

partlclpante
s4.6s2,901/0001-97

19/08/2024 L3:07:02

Sistema para o
participante
s4.652.90t/000t-97

19/0E/2024 13:12:24

Sistema para o
partrclpante
54.6s2.90r/000r-97

19/08/2024 14:01:08

pelo participante
s4.652.901/000r-97

t9/0E/2024 14:14:43

.Sistema para o
paÍtlcrPante
s4.6s2.901/0001-97

19/08/2024 74:22:07

"'-tema para o

\r/ tlclpante
42.409.831/0001-61

pelo participante
42.409.831/0001-61

Sistema
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.*::t.g r:r:-.J.... ..
D*a/Hora

: Sistema

Mensagem

PREGÃO 90027/2024

3 6',:)

00:00:00 A fase de recurso do item 1 foi fi,na\ztda no prazo previsto. Não houve registro de recursos.

Eventos do Item I

P:t:/-Y:r Descrição

Fornecedor SOCTAL Q§MS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para

19/08/2024 09:23:54 anexo. Prazo de encerramento: 19/08/2024 12:24:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio da pÍoposte ajustada,

com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatôrio. Obrigada.

Fornecedor SOCLAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para o envio dei1

:l

9/08/2024 13:t2:24

9/08/2024 ),5:52:49

: anexo Prazo de encerramento: 19/08/2024 15:13:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços

Fornecedor SOCLAL qSMS - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 54.652.901/0001-97 convocado para o envio de

anexo, Prazo de encerramento: 20/08/2024 09:52:00. Motivo: Solicito o envio da certidão negativa dos cartórios de registros
de falências e concordatas. O prazo concedido leva em consideração o horário de efetivo funcionamento da Prefeitura de

Nova Santa Bárbara.

Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, cNr) :

i 20/08/202409:58:41

i 20/08/2024 17:37:44

i 26/08/2024 tr.28:49

1l:28:49

Fase Recllrsal do Item/Grüpo *

Sessão I
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

Recurso:

Contrarrazão:

Recursos realizados:

04.414.837/0001-38 - BOREAL ENGMED LTDA

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

Recurso:

Contrarrazões:

* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverâo ser consultados no sistema.

20/08/2024 12:0918

20/08/2024 13:33:09

23/08/2024 23,59.59

28/08/2024 23,59.59

19/08/2024 15:33:41

20/08/2024 t012:24

(Desistiu Cadastro)

Não foi realiz.ado cadastro

26/08/2024 11,:28 6de6

Fornecedor CENIRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ
42.409.831/0001-ó1 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ

42.409.831/0001-61 teve a pÍoposta adjudicada, melhor lance: R$ 4.700,0000, valor negociado: R$ 4.600,0000.

Item homologado.
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 27120/24

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto (08) do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024ll, após constatada a regularidade dos atos

procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuiçÕes legais, HOMOLOGO a adjudicaçáo referente ao processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2712024, destinado a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de SeguranÇa do Trabalho, a

favor da empresa que apresentou menor preço, sendo ela: CENTRO DE SAUDE

OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, inscrita no

CNPJ n" 42.409.831/000I-61, num valor total de R§ 55.2OO,OO (cinquenta e

cinco mil e duzentos reais).

Dar ciência aos

legais pertinentes.

ssados, observados as prescrições

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Edição: 277412024-102l - Data 2610812024

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 27 12024

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu

Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO

a adjudicaçáo referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.o

27120.24, destinado a contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços

de SeguranÇa do Trabalho, a favor da empresa que apresentou menor preÇo, sendo ela:

CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA,

inscrita no CNPJ n" 42.409.831/0001-61, num valor total de R$ 55.2OO,OO (cinquenta e

cinco mil e duzentos reais).

Dar ciência aos in prescrições legais
pertinentes

Édição: 277412024-1031 - Data 2610812024 ADITIVO

Referente ao Contrato no 3812023.

REF.: Dispensa de Licitação n" 1212023.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa PAULO
ROBERTO MOREIRA, inscrita no CNPJ sob n" 11.214.84010001-73, com sede na Rua João Henrique Jaqueta, 10 - CEP:
,P 'C0000 - Bairro: Jardim Dos Pioneiros, Cornélio Procópio/PR.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestar Assessoria na implementação do procedimento de
Escuta Especializada, estabelecimento de fluxo e protocolos, orientação e capacitação dos profissionais que
atuam na área de proteção do município de Nova Santa Bárbara.

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 06 (seis) meses, ou seja, alé 2210212025.

VALOR DO ADITIVO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2310812024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro
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REFEITURA MUNICIPAL

N AS NTABARB A
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo da empresa

CENTRO DE §AUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOE§ DO RIO DE

JANEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n" 42.409,831/0001-61, num valor total de

RS 55.2OO,OO (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). Tudo de conformidade

com a presente Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n.o L912024.

Nova Santa Bárbara, 27lOBl2O24.

CLAUOEMIR VALERIO

;,,;1;;;:I.;;,',í-t;'.;lá-" - - @loro

Claudemlr Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.E100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitaçao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 8312024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EMPRESA CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E

ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, TENDO POR OBJETO A

CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE SEGURANçA DO TRABALHO.

Referente ao Pregão Eletrônico no.2712024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara,Paraná,

representado por seu PreÍeito Municipal, Sr, Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4,039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALTZACOES DO RIO DE JANEIRO

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 42.409.83110001-61, com sede na Rua Caratinga, 15 Parte - CEP: 21511200 - Bairro:

Honorio Gurgel, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representado pelo Sr. Jorge Mauro Dias de Paula Junior, inscrito no

CPF n" 054.984.177-52, Carteira de ldentidade n" 13208396 Detran RJ, doravante denominada CONTRATADA, e em

observância às ciisposições da Leino 14.133, de 10 de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebraro

presente Termo de Contrato, deconente do Pregâo Eletrônico no. 2712024, mediante as cláusulas e condições a

seguir cnunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e lt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Segurança do Trabalho, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Os serviços serão prestados com carga horária de 20h semanais, divididas em 03 (três) dias por semana, sendo 02

(dois)dias com a carga horária de 08h, sendo urn período das 08h às 12h e outro período das 13 às 17h, e 01 (um)dia

pelo perÍodo de 04h, entre o horário das 08h às 12h.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L74, F3 - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ITENS ?

Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Marca

produto

do Quantidade

LOTE: 001 -

Lote 001

I 12017 Prestação de serviços de Segurança

do Trabalho fornecendo profissional

devidamente qualificado na área de

segurança do trabalho, com registro

no órgão de classe ou no Ministério

do Trabalho, de forma presencial,

durante 20 (vinte) horas semanais.

Serviços MESES 12,00 4.600,00 55 200,00

TOTAL 55.200,00

v

Lote Item Unidade

de

medida
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ESTADO DO PARANA

1,4. Quanto ao local, os serviços serão efetivados em todas as Secretarias Municipais, vez que envolve os servidores

de todas as secretarias, Desse modo, o proÍissional contratado precisará se deslocar em todos os prédios das

Secretarias Municipais

1.5. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçâo:

1.5.1, 0 Termo de Referência;

1.5.2. O Edital da Licitaçâo;

1.5.3. A Proposta do contratado;

1,5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - ucÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.l.Oprazodevigênciadacontrataçãoéde12(doze)mesescontadosda assinatura,prorrogávelporaté10anos,na

forma dos artiqos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO e e eSrÃO CONTRATUATS (art. 92, tV. Vil e XVlil)

3.'1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA eurNTA. PREço

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), perfazendo o valor total de R$

55.200,00 (cinquenta e cinco mile duzentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

CLÁUSU LA SEXTA . PAGAMENTO (Art-92-\IC_V!)

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍlnidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA. REAJUSTE (art.92, V)

7.1. 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, em 2510612024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo conkatante, do IPCA, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81L4, X - g6.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

7,4, No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o índice

deÍinitivo.

7,5. Nas aferiçoes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8, 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRIGAçOES DO CoNTRATANTE (art.92, X. Xte XIV)

8.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deflnitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8,6. Garantir acesso da contratada às dependências do conkatante para cumprimento de suas respectivas obrigações.

cúusuLA NoNA - oBR|GAçOES DO CONTRATADO (art.92. XtV.Iüte XVll)

9.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuara prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.1,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de '1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;
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9,1.4, Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação dos

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1,5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

9.1.6, Realizar os serviços objeto da contrataçã0, de acordo com a legislação e normas vigentes e por proÍlssional

capacitado e legalmente habilitado conforme preconizado na legislação pertinente, garantindo assim o fiel cumprimento

dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso,

minimizando custos e riscos na área trabalhista;

9.1.7. Realizar os serviços objeto da contrataçã0, com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de Íorma a

atender integralmente as demandas do contratante;

9,1 .8 Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou atualizando, dentro dos respectivos prazos

de vigência;

\- 9.1.9. Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade;

9.1.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das obrigações atinentes aos

serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à sua vontade, tais como: força maior

comprovada, impossibilidade notória em face de instruçoes determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de classe,

bem como caso fortuito;

9.1.11. A contratada deverá fornecer proÍlssional para execução de funções relacionadas a Segurança do Trabalho com

as seguintes finalidades:

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como normas técnicas, o papel do

empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a conscientização e as boas práticas;

o Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, sugerindo e implantando

\- medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs);

o Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises, correções ou manutenção de açoes

promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames médicos de PCMSO, vacinações

obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;

. Preencher formulários e fichas pertinentes às açoes realizadas para Íins de comprovação de metas;
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. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e auxiliar em quaisquer ações e

intervençoes que se Íaçam necessárias assim como manter-se atualizado com a legislação vigente e a resolução em

vigor.

cLÁusuLA DÉctMA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ, Xlle Xlil)

1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- rNFRAçOES E SANçoES ADMINTSTRATTVAS (aÉ. 92. XIV)

11,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecu$o parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §20. da Leino 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 40, da Lei

no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"ê", "f', ug' 
e 

uh" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 15ô, §50. da Lei no 14.133, de 2021).

iv) Multa:

( I ) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7", da

Lei n'14.133, de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de sua intimação aÍr.157 da Lei no 14.1 2021

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art, 156, §80, da Lein0 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art, 158 da Lei no 14,133, de

2021, para as penalldades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

'11.5. Na aplicação das sançoes serão considerados (art. '156. §10. da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.

11.6.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deflnidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com pocleres de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsenvados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévla (art. 160. da Lein0 14.133, de 2021)

1 1.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração

Pública (TCE Paraná) 161 da Lei no 14.1 de 2021

1'1.9. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lein0 14.133121.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos adminiskativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO COHTRRTUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigaçoes de ambas as partes conkaentes.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artiqo 137 daLqino14-13321, bem como amigaveimente, assegurados o contraditório

e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato,

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçoes e multas.

12.6. A extinção do contrato não conÍlgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131. capuÍ, da Lei n.0 14.133, de

2021\.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA- DOTAçÃO ORçAMENTÁnn 1art. 
gZ, Vllll

1 3.1 . As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (aÉ.92, ill)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.'133. de 2021 , e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078. de'lgg0 -
Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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cúusuun DÉcrMA euINTA - ALTERAçôEs

'15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Leino'14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art, '136 da Lei no 14.133, de 2021,

clÁusuLA DEctMA sExrA - puBLlcAçÃo

16.'t. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lel!-12127de2Q11, clc art.70 §30 inciso V do n. 7 7?l de)O1)

CLAUSULA DÉCIMA SÉrtm- FORO (art.92, §10)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92.

§10, da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, 2710812024.

CLAUOEIiIR VALERIO

àra rrorc tryvlrúdd.rÍd @lrno

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

CENTRO DE âl1iFj33'ü"ilfl':Êti'.iJl"%?'"*'"'
ê^llnE MC=ER,S.RJ.L.RloDEJANE|Ro.o-cP.Br.rgnvUL Ouryd@d.,.^c'.,OU-293S@@'a3 OJ!

ocuPACloNALEiEilH.#fr iJsFiíJ^::,s"üii,-""-'-
ESPEC IALIZACOES E:ffS'âT.Nn:iffilffi "
D O :42409 8 3 1 O O0 1 6 1 f:;H;LX,,,,.LHA%.

Jorge Mauro Dias de Paula Junior

Centro de Saúde Ocupacional e Especializações do Rio de Janeiro Ltda - Contratada

Thayla Heloisa lTamaki

Jurídica

Fiscal - Portaria n" 8112024
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A fiscal do contrato n" 83/2024 - Serviços de Segurança do Trabalho
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Thaylamaralnsb <thaylamaralnsb@gmail.com>

Data 27/081202408:35

[l eS ZOZ+ - Contrato Pregão 27 2024 - Cen:ío de Saúde Ocupacional.pdf(-31 I KB)

ea1Lr'J f
Bom dia,

Em anexo, segue a cópia do contrato n'8312024, decorrente do Pregão Eletrônico n" 2712024, Íormado com a empresa CENTRO DE

SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 42.409.831/0001-61, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho, a fim de que o mesmo seja acompanhado,

assegurando-se o cumprimento integral das obrigações assumidas.

El: r Cristina Luditk dos Santos

TelefoneM/hatsApp - 43-3266-81 1 4

Att

d :. PREFEITURA{ i.HovI SÀun BÁRBARA

v

[,icit;Lçio

\ (43) 3266-8100 @ llcita@@mb pÍ €ov brg Nova Sanla BáÍbaG-Pâtaná
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

^@bltÉ.h..Í 
Mu,j É s rnks nF:

ilur@s,úr@allil @*uo

PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de O2 de
abril de 2O13.
Responsável pela

Paraná 27-FEIRA,TERÇÁ

Atos do Poder Executivo
Edição: 277 512024-101 | - Data 27 lo\l2024

EXTRATO DO CONTRATO N'8312024.

REF.: Pregão Eletrônico n" 2712024.

C\-ITRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA, inscrita no
CNPJ sob n'42.409.831/0001-61, com sede na Rua Caratinga, 15 Parte - CEP: 21511200 - Bairro: Honorio Gurgel, Rio
de Janeiro/RJ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho.

VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), mensais, perfazendo o valor total de RS 55.200,00 (cinquenta e
clnco mil e duZentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 26108t2025.

SECRETARIA: Secretaria M unicipal de Administração.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administraçáo.

RESPONSAVEL JURíDIGO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DA\Á DE ASSINATU RA GONTRATO : 27 IO8I2O24

Edição: 277512024-|;021 - Data 2710812024

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Concorrência no 2/2024

O Prefeito lnlunicipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, com base nos princípios que

regem a administração pública e em conformidade com a Lei de Licitações no 14.133/21, bem como:

CONSIDERANDO: que a Administração Pública ao constatar a inconveniência e a inoporÍunidade poderá

rever o seu aÍo e consequentemente revogar o processo licitatorio, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da

boa-fé administrativa ;

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfrêdo Biftencourt de Moraes n'222 -Cenlro
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Contrato n" B3/2O24
Ultimo otualízoÇao O2 /O9,/ 2O24

Locat: Nova Santa Bárbara/PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 3 - Secretaria de Servicos Publicos lnternos

Tipo: Contrato (termo iniciaL) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 83 Categoria do processo: Serviços

Data de divutgaçáo no PNCP: O2/O9/2O24 Data de assinalura:27/O8/2O24 Vigência: de 27/O8/2024 a 26/08/2025

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-O00067/2024 Fonte: EquipLano Sistemas LTDA,z Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561O8OOOO16O-1-OOOO51/2O24

Obieto:

= 
PorlôtNacional.deconlrataÇoes Púbticas q

VALOR CONTRATADO

r R$ 552OO,00

FORNECEDOR:

Tipo:PessoajurÍdicaCNPJ/CPF:42'4o9,837/ooo7-6|Consu[tarsançõese@

Nome./Razão social: CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIALIZACOES DO RIO DE JANEIRO LÍDA

Arquivos Histórico

3 Entrar

Nome _

Contrato n'83/2024

Data :

02/09/2c24

Tipo

Contralo

Bâixar

g
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< Vottar

g https //troítntilos{-r,ri( os r-'concrrnia clovbr
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ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PNTCÃO TIBTNÔNICO

\-

No ESPECrnrc.q.ÇÃo DOC OBS.
1 Capa do processo ôr
2 Documento de Formalizaçáo de Demanda Or
a
J Estudo Técnico Preliminar oI.
4 Termo de Referência ok
5 Prefeito pedindo abertura do processo 0u.
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) Or
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) 0r
8 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) ok
9 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0r

l0 AutorizaÇão do Prefeito para abertura 0t
ll. Pedido de Parecer Jurídico do edital OK
12. Parecer Jurídico (Edital) 0r
13 Extrato do Edital 0h
14 Edital completo Ol(
15 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns casos:

Diário da União/ Diário OÍicial do Estado). 0x

16. Publicação Mural de Licitação (TCE) OK
t7. Proposta de preços e documentos de habilitação OK

18. Ata de abertura e julgamento OK
t9 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) Ox
20. Parecer Jurídico (Julgamento) 0(
2t LicitaÇão ao Prefeito (Homologação)

I-lomologação do Prefeito
or"

22 Ot<

Z) Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do Município) ôl(
24 Ordem de contrataÇão 0(
25. Contrato OK
26 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0r^

Cópia do contrato ao fiscal ôk
Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

OK

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

27.

28.
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO N9 2712024

Aos 05 dias do mês de setembro de 2024, lawei o presente termo de
encerramento do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 2712024, registrado
em 1810712024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 01ao na 385, que corresponde a este termo.

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3 266.8 I 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwlv.nsb.pr.qov.br


